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REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL                     
DE MACAU

Ordem Executiva n.º 117/2017

Usando da faculdade conferida pela alínea 4) do artigo 50.º 

da Lei Básica da Região Administrativa Especial de Macau e 

nos termos da alínea b) do n.º 1 do artigo 19.º do Regime Jurídico 

do Sistema Financeiro, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 32/93/M, 

de 5 de Julho, o Chefe do Executivo manda publicar a presente 

ordem executiva:

Artigo 1.º

Autorização

É autor izado o “中國農業銀行股份有限公司”, em inglês 

«Agricultural Bank of China Limited», com sede em Pequim, 

China, a estabelecer uma sucursal na Região Administrativa 

Especial de Macau, para o exercício da actividade bancária no 

quadro das disposições do Regime Jurídico do Sistema Finan-

ceiro, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 32/93/M, de 5 de Julho.

Artigo 2.º

Entrada em vigor

A presente ordem executiva entra em vigor no dia seguinte 

ao da sua publicação.

7 de Dezembro de 2017.

 Publique-se.

O Chefe do Executivo, Chui Sai On.

Ordem Executiva n.º 118/2017

Usando da faculdade conferida pela alínea 4) do artigo 50.º 

da Lei Básica da Região Administrativa Especial de Macau e 

nos termos do terceiro parágrafo do artigo 90.º da mesma Lei, 

conjugados com os artigos 13.º, 14.º, n.os 1 e 4, e 15.º, n.º 3, da 

Lei n.º 10/1999 (Estatuto dos Magistrados), o Chefe do Execu-

tivo manda publicar a presente ordem executiva:

1. É renovado o contrato do magistrado estrangeiro do Mi-

nistério Público, António Augusto Archer Leite de Queirós, 

nomeado ao abrigo da Ordem Executiva n.º 43/2003, com efei-

tos a partir de 20 de Dezembro de 2017 até 22 de Setembro de 

2019.

2. A presente ordem executiva produz efeitos a partir de 20 

de Dezembro de 2017.

7 de Dezembro de 2017.

 Publique-se.

O Chefe do Executivo, Chui Sai On.

澳門特別行政區

第 117/2017號行政命令

行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第五十條（四）項

規定的職權，並按照七月五日第32/93/M號法令核准的《金融體

系法律制度》第十九條第一款b項的規定，發佈本行政命令。

第一條

許可

許可住所設於中國北京的“中國農業銀行股份有限公司”，

英文名稱為“Agricultural Bank of China Limited”，在澳門特

別行政區設立一分行，以便按照七月五日第32/93/M號法令核准

的《金融體系法律制度》的規定從事銀行業務。

第二條

生效

本行政命令自公佈翌日起生效。

二零一七年十二月七日。

命令公佈。

行政長官 崔世安

第 118/2017號行政命令

行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第五十條（四）項

規定的職權，並根據該法第九十條第三款，以及第10/1999號法律

《司法官通則》第十三條，第十四條第一款、第四款及第十五條

第三款的規定，發佈本行政命令。

一、第 4 3 / 2 0 0 3號行政命令任命的外籍檢察院司法官

António Augusto Archer Leite de Queirós（祈禮道）的聘用合

同續期，自二零一七年十二月二十日起至二零一九年九月二十二

日止。

二、本行政命令自二零一七年十二月二十日起產生效力。

二零一七年十二月七日。

命令公佈。

行政長官 崔世安
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第 119/2017號行政命令

行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第五十條（四）項

規定的職權，並按照九月十五日第 39/97/M 號法令第九條第二

款的規定，發佈本行政命令。

第一條

修改第20/2012號行政命令

經第3/2015號行政命令、第40/2015號行政命令、第3/2016號

行政命令、第47/2016號行政命令及第58/2017號行政命令修改的

第20/2012號行政命令第一條修改如下：

“第一條

許可

許可“威尼斯人澳門股份有限公司”（葡文名稱為

“Venetian Macau, S.A.”）以風險自負形式在名為“金沙

娛樂場”的經營幸運博彩或其他方式博彩的地點經營三個

兌換櫃檯。”

第二條

生效

本行政命令自公佈翌日起生效。

二零一七年十二月十一日。

命令公佈。

行政長官 崔世安

第 478/2017號行政長官批示

就與Mitsubishi Heavy Industries, Ltd.訂立供應「澳門輕軌

系統第一期行車物料及系統」的合同，金額為$4,688,000,000.00

（澳門幣肆拾陸億捌仟捌佰萬元整），已獲第20/2011號行政長

官批示許可，而該批示其後經第413/2012號、第423/2014號、第

96/2015號、第458/2015號及第153/2016號行政長官批示修改，

合同的整體費用增加為$5,388,000,000.00（澳門幣伍拾叁億捌

仟捌佰萬元整）；

然而，鑑於部份合同工作有所調整，須增加合同的整體金額

及修改上述批示第一款原定的分段支付；

Ordem Executiva n.º 119/2017

Usando da faculdade conferida pela alínea 4) do artigo 50.º 

da Lei Básica da Região Administrativa Especial de Macau e 

nos termos do n.º 2 do artigo 9.º do Decreto-Lei n.º 39/97/M, 

de 15 de Setembro, o Chefe do Executivo manda publicar a 

presente ordem executiva:

Artigo 1.º

Alteração à Ordem Executiva n.º 20/2012

O artigo 1.º da Ordem Executiva n.º 20/2012, com as altera-

ções introduzidas pelas Ordem Executiva n.º 3/2015, Ordem 

Executiva n.º 40/2015, Ordem Executiva n.º 3/2016, Ordem 

Executiva n.º 47/2016 e Ordem Executiva n.º 58/2017, passa a 

ter a seguinte redacção:

«Artigo 1.º

Autorização

A «Venetian Macau, S. A.», em chinês «威尼斯人澳門股

份有限公司», é autorizada a explorar, por sua conta e risco, 

três balcões de câmbios instalados no local de exploração 

de jogos de fortuna ou azar ou outros jogos denominado 

«Casino Sands».»

Artigo 2.º

Entrada em vigor

A presente ordem executiva entra em vigor no dia seguinte 

ao da sua publicação.

11 de Dezembro de 2017.

 Publique-se.

O Chefe do Executivo, Chui Sai On.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 478/2017

Pelo Despacho do Chefe do Executivo n.º 20/2011, foi au-

torizada a celebração do contrato com a Mitsubishi Heavy 

Industries, Ltd., para o fornecimento de «Sistema e Material 

Circulante para a 1.ª Fase do Sistema de Metro Ligeiro de Ma-

cau», pelo montante global de $ 4 688 000 000,00 (quatro mil, 

seiscentos e oitenta e oito milhões de patacas), tendo o referido 

despacho sido alterado pelos Despachos do Chefe do Executivo 

n.os 413/2012, 423/2014, 96/2015, 458/2015 e 153/2016 e o mon-

tante global do contrato aumentado para $ 5 388 000 000,00 

(cinco mil, trezentos e oitenta e oito milhões de patacas);

Entretanto, devido ao ajustamento de alguns trabalhos con-

tratuais, torna-se necessário aumentar o montante global do 

contrato e alterar o escalonamento inicialmente fixado no n.º 1 

do citado despacho;
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行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第五十條賦予的職

權，並根據經第28/2009號行政法規修改的第6/2006號行政法規

《公共財政管理制度》第二十條的規定，作出本批示。

一、第20/2011號行政長官批示所述合同的整體費用增加為

$5,418,219,990.00（澳門幣伍拾肆億壹仟捌佰貳拾壹萬玖仟玖

佰玖拾元整），以及相關開支分段支付方式修改如下：

2011年 ......................................................... $ 488,934,325.00

2012年 ........................................................ $ 581,198,420.00

2013年 ........................................................ $ 754,254,687.00

2014年 .........................................................$ 856,631,745.00

2015年 .........................................................$ 259,396,014.00

2016年 ........................................................ $ 229,693,628.00

2017年 ..........................................................$ 322,079,674.00

2018年 ........................................................ $ 830,950,055.00

2019年 ..................................................... $ 1,041,863,663.00

2020年 ...........................................................$ 18,412,142.00

2021年........................................................... $ 34,805,637.00

二、二零一一年至二零一六年的負擔由登錄於該等年度澳門

特別行政區財政預算的相應撥款支付。

三、二零一七年的負擔由登錄於本年度澳門特別行政區財政

預算第四十章「投資計劃」內經濟分類07.09.00.00.00、次項目

8.051.173.01的撥款支付。

四、二零一八年至二零二一年的負擔將由登錄於該等年度澳

門特別行政區財政預算的相應撥款支付。

五、二零一七年至二零二零年財政年度在本批示第一款所訂

金額下若計得結餘，可轉移至下一財政年度，但不得增加有關機

關支付該項目的總撥款。

二零一七年十二月十一日

行政長官 崔世安

 

第 479/2017號行政長官批示

鑑於判給盧梁建築工程設計顧問有限公司提供「C140——

輕軌氹仔線標識系統編製工程計劃」服務的執行期跨越一財政

年度，因此必須保證其財政支付。

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 

da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 

artigo 20.º do Regulamento Administrativo n.º 6/2006 (Regi-

me de administração financeira pública), na redacção que lhe 

foi conferida pelo Regulamento Administrativo n.º 28/2009, o 

Chefe do Executivo manda:

1. O montante global inicial do contrato fixado no Des-

pacho do Chefe do Executivo n.º 20/2011 é aumentado para 

$ 5 418 219 990,00 (cinco mil, quatrocentos e dezoito milhões, 

duzentas e dezanove mil e novecentas e noventa patacas), e o 

respectivo escalonamento é alterado da seguinte forma:

Ano 2011  ........................................................... $ 488 934 325,00

Ano 2012  ........................................................... $ 581 198 420,00

Ano 2013  ...........................................................  $ 754 254 687,00

Ano 2014  ...........................................................  $ 856 631 745,00

Ano 2015  ...........................................................  $ 259 396 014,00

Ano 2016  ........................................................... $ 229 693 628,00

Ano 2017  ...........................................................  $ 322 079 674,00

Ano 2018  ........................................................... $ 830 950 055,00

Ano 2019  ........................................................ $ 1 041 863 663,00

Ano 2020  ............................................................  $ 18 412 142,00

Ano 2021  .............................................................  $ 34 805 637,00

2. Os encargos referentes aos anos de 2011 a 2016 foram su-

portados pelas verbas correspondentes inscritas no Orçamento 

da Região Administrativa Especial de Macau desses anos.

3. O encargo referente a 2017 será suportado pela verba ins-

crita no capítulo 40.º «Investimentos do Plano», código econó-

mico 07.09.00.00.00, subacção 8.051.173.01, do Orçamento da 

Região Administrativa Especial de Macau para o corrente ano.

4. Os encargos referentes aos anos de 2018 a 2021 serão 

suportados pelas verbas correspondentes, a inscrever no Or-

çamento da Região Administrativa Especial de Macau desses 

anos.

5. Os saldos que venham a apurar-se nos anos económicos de 

2017 a 2020, relativamente aos limites fixados no n.º 1 do pre-

sente despacho, podem transitar para os anos económicos se-

guintes, desde que a dotação global do organismo, que suporta 

os encargos da acção, não sofra qualquer acréscimo.

11 de  Dezembro de 2017.

O Chefe do Executivo, Chui Sai On.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 479/2017

Tendo sido adjudicada à GL — Construções, Estudos e Pro-

jectos de Engenharia, Limitada a prestação dos serviços de 

«Elaboração do projecto para o Sistema de Sinalética da Linha 

da Taipa do Metro Ligeiro — C140», cujo prazo de execução se 

prolonga por mais de um ano económico, torna-se necessário 

garantir a sua cobertura financeira.
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行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第五十條賦予的職

權，並根據經第28/2009號行政法規修改的第6/2006號行政法規

《公共財政管理制度》第二十條的規定，作出本批示。

一、許可與盧梁建築工程設計顧問有限公司訂立提供

「C140——輕軌氹仔線標識系統編製工程計劃」服務的合同，

金額為$3,300,000.00（澳門幣叁佰叁拾萬元整），並分段支付如

下：

2017年 ...............................................................$ 1,155,000.00

2018年 ............................................................. $ 1,815,000.00

2019年 ................................................................ $ 330,000.00

二、二零一七年的負擔由登錄於本年度澳門特別行政區財政

預算第四十章「投資計劃」內經濟分類07.06.00.00.02、次項目

8.051.216.01的撥款支付。

三、二零一八年及二零一九年的負擔將由登錄於該等年度澳

門特別行政區財政預算的相應撥款支付。

四、二零一七年及二零一八年財政年度在本批示第一款所訂

金額下若計得結餘，可轉移至下一財政年度，但不得增加有關機

關支付該項目的總撥款。

二零一七年十二月十一日

行政長官 崔世安

第 480/2017號行政長官批示

鑑於判給Firma Chun Cheong — Produtos Farmacêuticos, 

L i m it ad a「向衛生局臨床病理科借出化驗設備及供應相關試

劑」的執行期跨越一財政年度，因此必須保證其財政支付。

行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第五十條賦予的職

權，並根據經第28/2009號行政法規修改的第6/2006號行政法規

《公共財政管理制度》第二十條的規定，作出本批示。

一、許可與Firma Chun Cheong — Produtos Farmacêuticos, 

Limitada訂立「向衛生局臨床病理科借出化驗設備及供應相關

試劑」的合同，金額為$5,670,752.83（澳門幣伍佰陸拾柒萬零柒

佰伍拾貳元捌角叁分），並分段支付如下：

2017年 .............................................................. $ 2,835,376.40

2018年 ............................................................. $ 2,835,376.43

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 

da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 

artigo 20.º do Regulamento Administrativo n.º 6/2006 (Regime 

de administração financeira pública), na redacção que lhe foi 

conferida pelo Regulamento Administrativo n.º 28/2009, o 

Chefe do Executivo manda:

1. É autorizada a celebração do contrato com a GL — Cons-

truções, Estudos e Projectos de Engenharia, Limitada, para a 

prestação dos serviços de «Elaboração do projecto para o Sistema 

de Sinalética da Linha da Taipa do Metro Ligeiro — C140», pelo 

montante de $ 3 300 000,00 (três milhões e trezentas mil 

patacas), com o escalonamento que a seguir se indica:

Ano 2017  ............................................................... $ 1 155 000,00

Ano 2018  ............................................................... $ 1 815 000,00

Ano 2019  .................................................................. $ 330 000,00

2. O encargo referente a 2017 será suportado pela verba inscrita 

no capítulo 40.º «Investimentos do Plano», código económico 

07.06.00.00.02, subacção 8.051.216.01, do Orçamento da Região 

Administrativa Especial de Macau para o corrente ano.

3. Os encargos referentes a 2018 e 2019 serão suportados 

pelas verbas correspondentes, a inscrever no Orçamento da 

Região Administrativa Especial de Macau desses anos.

4. Os saldos que venham a apurar-se nos anos económicos 

de 2017 e 2018, relativamente aos limites fixados no n.º 1 do 

presente despacho, podem transitar para os anos económicos 

seguintes, desde que a dotação global do organismo, que suporta 

os encargos da acção, não sofra qualquer acréscimo.

11 de Dezembro de 2017.

O Chefe do Executivo, Chui Sai On.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 480/2017

Tendo sido adjudicado à Firma Chun Cheong — Produtos 

Farmacêuticos, Limitada o «Fornecimento de equipamentos 

laboratoriais cedidos como contrapartida do fornecimento de 

reagentes ao Serviço de Patologia Clínica dos Serviços de Saúde», 

cujo prazo de execução se prolonga por mais de um ano econó-

mico, torna-se necessário garantir a sua cobertura financeira.

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 

da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 

artigo 20.º do Regulamento Administrativo n.º 6/2006 (Regime 

de administração financeira pública), na redacção que lhe foi 

conferida pelo Regulamento Administrativo n.º 28/2009, o 

Chefe do Executivo manda:

1. É autorizada a celebração do contrato com a Firma Chun 

Cheong — Produtos Farmacêuticos, Limitada, para o «Forne-

cimento de equipamentos laboratoriais cedidos como contra-

partida do fornecimento de reagentes ao Serviço de Patologia 

Clínica dos Serviços de Saúde», pelo montante de $ 5 670 752,83 

(cinco milhões, seiscentas e setenta mil, setecentas e cinquenta 

e duas patacas e oitenta e três avos), com o escalonamento que 

a seguir se indica:

Ano 2017  ...............................................................  $ 2 835 376,40

Ano 2018  ...............................................................  $ 2 835 376,43
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二、二零一七年的負擔由登錄於本年度衛生局本身預算內經

濟分類「02.02.01.00.00原料及附料」帳目的撥款支付。

三、二零一八年的負擔將由登錄於該年度衛生局本身預算的

相應撥款支付。

四、二零一七年財政年度在本批示第一款所訂金額下若計

得結餘，可轉移至下一財政年度，但不得增加有關機關支付該項

目的總撥款。

二零一七年十二月十一日

行政長官 崔世安

第 481/2017號行政長官批示

鑑於判給廣東寅源餐飲服務有限公司澳門分公司「為澳門大

學書院二區（W21至W23）、紹邦書院（S9）及書院三區（W33及

W34）學生食堂供應膳食服務」，而承擔該負擔的年度與支付該

負擔的年度不同，因此必須保證其財政支付。

行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第五十條賦予的職

權，並根據經第28/2009號行政法規修改的第6/2006號行政法規

《公共財政管理制度》第二十條的規定，作出本批示。

一、許可與廣東寅源餐飲服務有限公司澳門分公司訂立

「為澳門大學書院二區（W21至W23）、紹邦書院（S9）及書院

三區（W33及W34）學生食堂供應膳食服務」的合同，金額為

$78,186,000.00（澳門幣柒仟捌佰壹拾捌萬陸仟元整），並分段

支付如下：

2018年 ............................................................$ 17,430,000.00

2019年 ........................................................... $ 21,912,000.00

2020年 ............................................................$ 26,145,000.00

2021年............................................................ $ 12,699,000.00

二、二零一八年至二零二一年的負擔將由登錄於該等年度澳

門大學本身預算的相應撥款支付。

三、二零一八年至二零二零年財政年度在本批示第一款所訂

2. O encargo referente a 2017 será suportado pela verba 

inscrita na rubrica «02.02.01.00.00 Matérias-primas e subsi-

diárias», do orçamento privativo dos Serviços de Saúde para o 

corrente ano.

3. O encargo referente a 2018 será suportado pela verba cor-

respondente, a inscrever no orçamento privativo dos Serviços 

de Saúde desse ano.

4. O saldo que venha a apurar-se no ano económico de 2017, 

relativamente ao limite fixado no n.º 1 do presente despacho, 

pode transitar para o ano económico seguinte, desde que a 

dotação global do organismo, que suporta os encargos da acção, 

não sofra qualquer acréscimo.

11 de Dezembro de 2017.

O Chefe do Executivo, Chui Sai On.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 481/2017

Tendo sido adjudicada à empresa Guangdong Yinyuan Ca-

tering Service Company Limited Macau Branch Office a pres-

tação do «Serviço de fornecimento de refeições, destinado às 

cantinas de estudantes, localizadas na Zona Dois dos Colégios 

(W21 a W23), no Colégio Shiu Pong (S9) e na Zona Três dos 

Colégios (W33 e W34), da Universidade de Macau», cuja as-

sunção de encargos tem reflexo em ano não correspondente ao 

da sua realização, torna-se necessário garantir a sua cobertura 

financeira.

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 

da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 

artigo 20.º do Regulamento Administrativo n.º 6/2006 (Regi-

me de administração financeira pública), na redacção que lhe 

foi conferida pelo Regulamento Administrativo n.º 28/2009, o 

Chefe do Executivo manda:

1. É autorizada a celebração do contrato com a empresa 

Guangdong Yinyuan Catering Service Company Limited 

Macau Branch Office, para a prestação do «Serviço de forne-

cimento de refeições, destinado às cantinas de estudantes, lo-

calizadas na Zona Dois dos Colégios (W21 a W23), no Colégio 

Shiu Pong (S9) e na Zona Três dos Colégios (W33 e W34), da 

Universidade de Macau», pelo montante de $ 78 186 000,00 

(setenta e oito milhões, cento e oitenta e seis mil patacas), com 

o escalonamento que a seguir se indica:

Ano 2018 ...............................................................$ 17 430 000,00

Ano 2019 ...............................................................$ 21 912 000,00

Ano 2020 ..............................................................$ 26 145 000,00

Ano 2021 .............................................................. $ 12 699 000,00

2. Os encargos referentes aos anos de 2018 a 2021 serão 

suportados pelas verbas correspondentes, a inscrever no orça-

mento privativo da Universidade de Macau desses anos.

3. Os saldos que venham a apurar-se nos anos económicos de 

2018 a 2020, relativamente aos limites fixados no n.º 1 do pre-
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金額下若計得結餘，可轉移至下一財政年度，但不得增加有關機

關支付該項目的總撥款。

二零一七年十二月十一日

行政長官 崔世安

第 482/2017號行政長官批示

鑑於判給德華工程有限公司執行「澳門大學——N22科研大

樓五樓中華醫藥研究院靶標與篩選中心建造工程」的執行期跨

越一財政年度，因此必須保證其財政支付。

行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第五十條賦予的職

權，並根據經第28/2009號行政法規修改的第6/2006號行政法規

《公共財政管理制度》第二十條的規定，作出本批示。

一、許可與德華工程有限公司訂立執行「澳門大學——N22

科研大樓五樓中華醫藥研究院靶標與篩選中心建造工程」的合

同，金額為$19,800,072.00（澳門幣壹仟玖佰捌拾萬零柒拾貳元

整），並分段支付如下：

2017年 .............................................................. $ 9,900,036.00

2018年 ............................................................. $ 9,900,036.00

二、二零一七年的負擔由登錄於本年度澳門特別行政區財政

預算第四十章「投資計劃」內經濟分類07.03.00.00.00、次項目

3.021.211.10的撥款支付。

三、二零一八年的負擔將由登錄於該年度澳門特別行政區財

政預算的相應撥款支付。

四、二零一七年財政年度在本批示第一款所訂金額下若計

得結餘，可轉移至下一財政年度，但不得增加有關機關支付該項

目的總撥款。

二零一七年十二月十一日

行政長官 崔世安

第 483/2017號行政長官批示

就與澳門土木工程實驗室訂立提供「新城區污水處理廠地

質勘測」服務的合同，金額為$23,895,670.00（澳門幣貳仟叁佰

sente despacho, podem transitar para os anos económicos se-

guintes, desde que a dotação global do organismo, que suporta 

os encargos da acção, não sofra qualquer acréscimo.

11 de Dezembro de 2017.

O Chefe do Executivo, Chui Sai On.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 482/2017

Tendo sido adjudicada à Companhia de Engenharia Tak 

Wa, Limitada a execução de «A empreitada de construção do 

Centro de Estudo dos Alvos de Medicamentos e de Selecção 

de Medicamentos, do Instituto de Ciências Médicas Chinesas, 

localizado no 5.º andar do Edifício de Investigação Científica, 

N22, da Universidade de Macau», cujo prazo de execução se 

prolonga por mais de um ano económico, torna-se necessário 

garantir a sua cobertura financeira.

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 

da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 

artigo 20.º do Regulamento Administrativo n.º 6/2006 (Regi-

me de administração financeira pública), na redacção que lhe 

foi conferida pelo Regulamento Administrativo n.º 28/2009, o 

Chefe do Executivo manda:

1. É autorizada a celebração do contrato com a Companhia 

de Engenharia Tak Wa, Limitada, para a execução de «A 

empreitada de construção do Centro de Estudo dos Alvos de 

Medicamentos e de Selecção de Medicamentos, do Instituto de 

Ciências Médicas Chinesas, localizado no 5.º andar do Edifício 

de Investigação Científica, N22, da Universidade de Macau», 

pelo montante de $ 19 800 072,00 (dezanove milhões, oitocentas 

mil e setenta e duas patacas), com o escalonamento que a 

seguir se indica:

Ano 2017  ............................................................... $ 9 900 036,00

Ano 2018  ............................................................... $ 9 900 036,00

2. O encargo referente a 2017 será suportado pela verba 

inscrita no capítulo 40.º «Investimentos do Plano», código 

económico 07.03.00.00.00, subacção 3.021.211.10, do Orça-

mento da Região Administrativa Especial de Macau para o 

corrente ano.

3. O encargo referente a 2018 será suportado pela verba cor-

respondente, a inscrever no Orçamento da Região Administra-

tiva Especial de Macau desse ano.

4. O saldo que venha a apurar-se no ano económico de 2017, 

relativamente ao limite fixado no n.º 1 do presente despacho, 

pode transitar para o ano económico seguinte, desde que a 

dotação global do organismo, que suporta os encargos da acção, 

não sofra qualquer acréscimo.

11 de Dezembro de 2017.

O Chefe do Executivo, Chui Sai On.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 483/2017

Pelo Despacho do Chefe do Executivo n.º 105/2017, foi auto-

rizada a celebração do contrato com o Laboratório de Enge-

nharia Civil de Macau, para a prestação dos serviços de «In-
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捌拾玖萬伍仟陸佰柒拾元整），已獲第105/2017號行政長官批示

許可；

然而，鑑於部份合同工作有所調整以及工作期有所延長，須

增加合同的整體金額及修改上述批示第一款原定的分段支付。

行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第五十條賦予的職

權，並根據經第28/2009號行政法規修改的第6/2006號行政法規

《公共財政管理制度》第二十條的規定，作出本批示。

一、第105/2017號行政長官批示所述合同的整體費用增加為

$25,030,690.00（澳門幣貳仟伍佰零叁萬零陸佰玖拾元整），以

及相關開支分段支付方式修改如下︰

2017年 ............................................................... $ 7,168,701.00

2018年 ............................................................ $ 17,861,989.00

二、二零一七年的負擔由登錄於本年度澳門特別行政區財政

預算第四十章「投資計劃」內經濟分類07.03.00.00.00、次項目

8.044.133.02的撥款支付。

三、二零一八年的負擔將由登錄於該年度澳門特別行政區財

政預算的相應撥款支付。

四、二零一七年財政年度在本批示第一款所訂金額下若計

得結餘，可轉移至下一財政年度，但不得增加有關機關支付該項

目的總撥款。

二零一七年十二月十一日

行政長官 崔世安

第 484/2017號行政長官批示

鑑於判給瑞鼎廢物處理有限公司與信鼎技術服務股份有限

公司聯合承攬體提供「澳門特殊和危險廢物處理站的營運及保

養」服務，而承擔該負擔的年度與支付該負擔的年度不同，因此

必須保證其財政支付。

行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第五十條賦予的職

權，並根據經第28/2009號行政法規修改的第6/2006號行政法規

《公共財政管理制度》第二十條的規定，作出本批示。

一、許可與瑞鼎廢物處理有限公司與信鼎技術服務股份有限

公司聯合承攬體訂立提供「澳門特殊和危險廢物處理站的營運

vestigações do Solo para a Estação de Tratamento de Águas 

Residuais das Novas Zonas Urbanas», pelo montante global 

de $ 23 895 670,00 (vinte e três milhões, oitocentas e noventa e 

cinco mil, seiscentas e setenta patacas);

Entretanto, devido ao ajustamento de alguns trabalhos 

contratuais e à prorrogação do prazo de trabalho, torna-se 

necessário aumentar o montante global do contrato e alterar o 

escalonamento inicialmente fixado no n.º 1 do citado despacho;

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 

da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 

artigo 20.º do Regulamento Administrativo n.º 6/2006 (Regi-

me de administração financeira pública), na redacção que lhe 

foi conferida pelo Regulamento Administrativo n.º 28/2009, o 

Chefe do Executivo manda:

1. O montante global inicial do contrato fixado no Despacho do 

Chefe do Executivo n.º 105/2017 é aumentado para $ 25 030 690,00 

(vinte e cinco milhões, trinta mil e seiscentas e noventa patacas), 

e o respectivo escalonamento é alterado da seguinte forma:

Ano 2017  ................................................................ $ 7 168 701,00

Ano 2018  .............................................................. $ 17 861 989,00

2. O encargo referente a 2017 será suportado pela verba ins-

crita no capítulo 40.º «Investimentos do Plano», código econó-

mico 07.03.00.00.00, subacção 8.044.133.02, do Orçamento da 

Região Administrativa Especial de Macau para o corrente ano.

3. O encargo referente a 2018 será suportado pela verba cor-

respondente, a inscrever no Orçamento da Região Administra-

tiva Especial de Macau desse ano.

4. O saldo que venha a apurar-se no ano económico de 2017, 

relativamente ao limite fixado no n.º 1 do presente despacho, 

pode transitar para o ano económico seguinte, desde que a do-

tação global do organismo, que suporta os encargos da acção, 

não sofra qualquer acréscimo.

11 de Dezembro de 2017.

O Chefe do Executivo, Chui Sai On.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 484/2017

Tendo sido adjudicada ao Consortium formed by Sinogal — 

Waste Services Co. Ltd. & Sino Environmental Services a pres-

tação dos serviços de «Operação e manutenção da Estação de 

Tratamento de Resíduos Especiais e Perigosos de Macau», cuja 

assunção de encargos tem reflexo em ano não correspondente 

ao da sua realização, torna-se necessário garantir a sua cober-

tura financeira.

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 

da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 

artigo 20.º do Regulamento Administrativo n.º 6/2006 (Regime 

de administração financeira pública), na redacção que lhe foi 

conferida pelo Regulamento Administrativo n.º 28/2009, o 

Chefe do Executivo manda:

1. É autorizada a celebração do contrato com o Consortium 

formed by Sinogal — Waste Services Co. Ltd. & Sino Environ-

mental Services, para a prestação dos serviços de «Operação e 
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及保養」服務的合同，金額為$58,976,000.00（澳門幣伍仟捌佰

玖拾柒萬陸仟元整），並分段支付如下：

2018年 ........................................................... $ 32,125,000.00

2019年 ........................................................... $ 26,851,000.00

二、二零一八年及二零一九年的負擔將由登錄於該等年度澳

門特別行政區財政預算的相應撥款支付。

三、二零一八年財政年度在本批示第一款所訂金額下若計得

結餘，可轉移至下一財政年度，但不得增加有關機關支付該項目

的總撥款。

二零一七年十二月十一日

行政長官 崔世安

第 485/2017號行政長官批示

鑑於判給WATERLEAU——北京碧水源科技合作經營提

供「氹仔污水處理廠及澳門國際機場污水處理站的營運及保養」

服務，而承擔該負擔的年度與支付該負擔的年度不同，因此必須

保證其財政支付。

行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第五十條賦予的職

權，並根據經第28/2009號行政法規修改的第6/2006號行政法規

《公共財政管理制度》第二十條的規定，作出本批示。

一、許可與WAT ER LEAU——北京碧水源科技合作經營

訂立提供「氹仔污水處理廠及澳門國際機場污水處理站的營運

及保養」服務的合同，金額為$211,046,261.00（澳門幣貳億壹仟

壹佰零肆萬陸仟貳佰陸拾壹元整），並分段支付如下：

2018年 ............................................................$ 54,786,821.00

2019年 .............................................................$ 67,727,142.00

2020年 ............................................................$ 28,953,963.00

2021年.............................................................$ 30,129,963.00

2022年 ........................................................... $ 29,448,372.00

二、二零一八年至二零二二年的負擔將由登錄於該等年度澳

門特別行政區財政預算的相應撥款支付。

manutenção da Estação de Tratamento de Resíduos Especiais 

e Perigosos de Macau», pelo montante de $ 58 976 000,00 

(cinquenta e oito milhões, novecentas e setenta e seis mil patacas), 

com o escalonamento que a seguir se indica:

Ano 2018  ............................................................  $ 32 125 000,00

Ano 2019  ............................................................. $ 26 851 000,00

2. Os encargos referentes a 2018 e 2019 serão suportados 

pelas verbas correspondentes, a inscrever no Orçamento da 

Região Administrativa Especial de Macau desses anos.

3. O saldo que venha a apurar-se no ano económico de 2018, 

relativamente ao limite fixado no n.º 1 do presente despacho, 

pode transitar para o ano económico seguinte, desde que a 

dotação global do organismo, que suporta os encargos da acção, 

não sofra qualquer acréscimo.

11 de Dezembro de 2017.

O Chefe do Executivo, Chui Sai On.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 485/2017

Tendo sido adjudicada à WATERLEAU — ORIGINWATER 

em Consórcio a prestação dos serviços de «Operação e manu-

tenção para as Estações de Tratamento de Águas Residuais da 

Taipa e do Aeroporto Internacional de Macau», cuja assunção 

de encargos tem reflexo em ano não correspondente ao da sua 

realização, torna-se necessário garantir a sua cobertura finan-

ceira.

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 

da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 

artigo 20.º do Regulamento Administrativo n.º 6/2006 (Regime 

de administração financeira pública), na redacção que lhe foi 

conferida pelo Regulamento Administrativo n.º 28/2009, o 

Chefe do Executivo manda:

1. É autorizada a celebração do contrato com a WATERLEAU 

— ORIGINWATER em Consórcio, para a prestação dos serviços 

de «Operação e manutenção para as Estações de Tratamento 

de Águas Residuais da Taipa e do Aeroporto Internacional de 

Macau», pelo montante de $ 211 046 261,00 (duzentos e onze 

milhões, quarenta e seis mil, duzentas e sessenta e uma patacas), 

com o escalonamento que a seguir se indica:

Ano 2018  .............................................................  $ 54 786 821,00

Ano 2019  .............................................................  $ 67 727 142,00

Ano 2020  ............................................................ $ 28 953 963,00

Ano 2021  ............................................................. $ 30 129 963,00

Ano 2022  ............................................................ $ 29 448 372,00

2. Os encargos referentes aos anos de 2018 a 2022 serão 

suportados pelas verbas correspondentes, a inscrever no Or-

çamento da Região Administrativa Especial de Macau desses 

anos.
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三、二零一八年至二零二一年財政年度在本批示第一款所訂

金額下若計得結餘，可轉移至下一財政年度，但不得增加有關機

關支付該項目的總撥款。

二零一七年十二月十一日

行政長官 崔世安

第 486/2017號行政長官批示

鑑於判給美盈餐飲有限公司「為澳門大學書院一區（W11至

W14）學生食堂供應膳食服務」，而承擔該負擔的年度與支付該

負擔的年度不同，因此必須保證其財政支付。

行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第五十條賦予的職

權，並根據經第28/2009號行政法規修改的第6/2006號行政法規

《公共財政管理制度》第二十條的規定，作出本批示。

一、許可與美盈餐飲有限公司訂立「為澳門大學書院一

區（W11至W14）學生食堂供應膳食服務」的合同，金額為

$62,220,000.00（澳門幣陸仟貳佰貳拾貳萬元整），並分段支付

如下：

2018年 ............................................................$ 17,850,000.00

2019年 ............................................................$ 17,850,000.00

2020年 ............................................................$ 17,850,000.00

2021年.............................................................. $ 8,670,000.00

二、二零一八年至二零二一年的負擔將由登錄於該等年度澳

門大學本身預算的相應撥款支付。

三、二零一八年至二零二零年財政年度在本批示第一款所訂

金額下若計得結餘，可轉移至下一財政年度，但不得增加有關機

關支付該項目的總撥款。

二零一七年十二月十一日

行政長官 崔世安

第 487/2017號行政長官批示

鑑於判給澳門專業顧問有限公司提供「澳門理工學院總部

新圖書館及辦公樓連公共停車場興建工程連接明德樓行人通

3. Os saldos que venham a apurar-se nos anos económicos de 

2018 a 2021, relativamente aos limites fixados no n.º 1 do 

presente despacho, podem transitar para os anos económicos 

seguintes, desde que a dotação global do organismo, que suporta 

os encargos da acção, não sofra qualquer acréscimo.

11 de Dezembro de 2017.

O Chefe do Executivo, Chui Sai On.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 486/2017

Tendo sido adjudicada à Bright Gain Restaurante Compa-

nhia, Limitada a prestação do «Serviço de fornecimento de 

refeições, destinado às cantinas de estudantes, localizadas na 

Zona Um dos Colégios (W11 a W14) da Universidade de Ma-

cau», cuja assunção de encargos tem reflexo em ano não corres-

pondente ao da sua realização, torna-se necessário garantir a 

sua cobertura financeira.

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 

da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 

artigo 20.º do Regulamento Administrativo n.º 6/2006 (Regi-

me de administração financeira pública), na redacção que lhe 

foi conferida pelo Regulamento Administrativo n.º 28/2009, o 

Chefe do Executivo manda:

1. É autorizada a celebração do contrato com a Bright Gain 

Restaurante Companhia, Limitada, para a prestação do «Ser-

viço de fornecimento de refeições, destinado às cantinas de 

estudantes, localizadas na Zona Um dos Colégios (W11 a W14) 

da Universidade de Macau», pelo montante de $ 62 220 000,00 

(sessenta e dois milhões e duzentas e vinte mil patacas), com o 

escalonamento que a seguir se indica:

Ano 2018  ............................................................. $ 17 850 000,00

Ano 2019  ............................................................. $ 17 850 000,00

Ano 2020  ............................................................ $ 17 850 000,00

Ano 2021  ............................................................... $ 8 670 000,00

2. Os encargos referentes aos anos de 2018 a 2021 serão 

suportados pelas verbas correspondentes, a inscrever no orça-

mento privativo da Universidade de Macau desses anos.

3. Os saldos que venham a apurar-se nos anos económicos de 

2018 a 2020, relativamente aos limites fixados no n.º 1 do pre-

sente despacho, podem transitar para os anos económicos se-

guintes, desde que a dotação global do organismo, que suporta 

os encargos da acção, não sofra qualquer acréscimo.

11 de Dezembro de 2017.

O Chefe do Executivo, Chui Sai On.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 487/2017

Tendo sido adjudicada à Macau — Serviços Profissionais, 

Limitada a prestação dos serviços de «Passagem para Peões 

Ligada ao Edf. Meng Tak nas Obras do Novo Edifício Com-
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道——編製工程計劃」服務的執行期跨越一財政年度，因此必須

保證其財政支付。

行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第五十條賦予的職

權，並根據經第28/2009號行政法規修改的第6/2006號行政法規

《公共財政管理制度》第二十條的規定，作出本批示。

一、許可與澳門專業顧問有限公司訂立提供「澳門理工學院

總部新圖書館及辦公樓連公共停車場興建工程連接明德樓行人

通道——編製工程計劃」服務的合同，金額為$980,000.00（澳

門幣玖拾捌萬元整），並分段支付如下：

2017年 ................................................................. $ 343,000.00

2018年 .................................................................$ 539,000.00

2020年 .................................................................. $ 98,000.00

二、二零一七年的負擔由登錄於本年度澳門特別行政區財政

預算第四十章「投資計劃」內經濟分類07.12.00.00.99、次項目

3.021.190.03的撥款支付。

三、二零一八年及二零二零年的負擔將由登錄於該等年度澳

門特別行政區財政預算的相應撥款支付。

四、在本批示第一款所訂金額下若計得結餘，可轉移至嗣後

年度，直至本批示所載最後的一個財政年度為止，但不得增加有

關機關支付該項目的總撥款。

二零一七年十二月十二日

行政長官 崔世安

第 488/2017號行政長官批示

鑑於判給中駒澳門一人有限公司供應「船長約7米之巡邏

艇」的執行期跨越一財政年度，因此必須保證其財政支付。

行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第五十條賦予的職

權，並根據經第28/2009號行政法規修改的第6/2006號行政法規

《公共財政管理制度》第二十條的規定，作出本批示。

一、許可與中駒澳門一人有限公司訂立供應「船長約7米之

plexo de Biblioteca, de Expediente e de Parque de Estaciona-

mento Público na Sede do Instituto Politécnico de Macau — 

Elaboração do Projecto», cujo prazo de execução se prolonga 

por mais de um ano económico, torna-se necessário garantir 

a sua cobertura financeira.

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 

da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 

artigo 20.º do Regulamento Administrativo n.º 6/2006 (Regi-

me de administração financeira pública), na redacção que lhe 

foi conferida pelo Regulamento Administrativo n.º 28/2009, o 

Chefe do Executivo manda:

1. É autorizada a celebração do contrato com a Macau — 

Serviços Profissionais, Limitada, para a prestação dos serviços 

de «Passagem para Peões Ligada ao Edf. Meng Tak nas Obras 

do Novo Edifício Complexo de Biblioteca, de Expediente e de 

Parque de Estacionamento Público na Sede do Instituto Poli-

técnico de Macau — Elaboração do Projecto», pelo montante 

de $ 980 000,00 (novecentas e oitenta mil patacas), com o esca-

lonamento que a seguir se indica:

Ano 2017 ................................................................... $ 343 000,00

Ano 2018 ................................................................... $ 539 000,00

Ano 2020 .................................................................... $ 98 000,00

2. O encargo referente a 2017 será suportado pela verba ins-

crita no capítulo 40.º «Investimentos do Plano», código econó-

mico 07.12.00.00.99, subacção 3.021.190.03, do Orçamento da 

Região Administrativa Especial de Macau para o corrente ano.

3. Os encargos referentes a 2018 e 2020 serão suportados 

pelas verbas correspondentes, a inscrever no Orçamento da 

Região Administrativa Especial de Macau desses anos.

4. Os saldos que venham a apurar-se, relativamente aos limi-

tes fixados no n.º 1 do presente despacho, podem transitar para 

os anos subsequentes, até ao limite do último ano económico 

dele constante, desde que a dotação global do organismo, que 

suporta os encargos da acção, não sofra qualquer acréscimo.

12 de Dezembro de 2017.

O Chefe do Executivo, Chui Sai On.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 488/2017

Tendo sido adjudicado à Chong Koi Macau Sociedade Uni-

pessoal Lda. o fornecimento de «Lancha de fiscalização com 

comprimento cerca de 7 metros», cujo prazo de execução se 

prolonga por mais de um ano económico, torna-se necessário 

garantir a sua cobertura financeira.

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 

da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 

artigo 20.º do Regulamento Administrativo n.º 6/2006 (Regi-

me de administração financeira pública), na redacção que lhe 

foi conferida pelo Regulamento Administrativo n.º 28/2009, o 

Chefe do Executivo manda:

1. É autorizada a celebração do contrato com a Chong Koi 

Macau Sociedade Unipessoal Lda., para o fornecimento de 
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巡邏艇」的合同，金額為$9,260,000.00（澳門幣玖佰貳拾陸萬元

整），並分段支付如下：

2017年 .............................................................. $ 2,315,000.00

2018年 ............................................................. $ 6,945,000.00

二、二零一七年的負擔由登錄於本年度澳門特別行政區財政

預算第四十章「投資計劃」內經濟分類07.09.00.00.00、次項目

2.010.098.04的撥款支付。

三、二零一八年的負擔將由登錄於該年度澳門特別行政區財

政預算的相應撥款支付。

四、二零一七年財政年度在本批示第一款所訂金額下若計

得結餘，可轉移至下一財政年度，但不得增加有關機關支付該項

目的總撥款。

二零一七年十二月十二日

行政長官 崔世安

第 489/2017號行政長官批示

鑑於判給中交公路規劃設計院有限公司提供「新城A、B區

海底隧道工程——初步設計」服務的執行期跨越一財政年度，因

此必須保證其財政支付。

行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第五十條賦予的職

權，並根據經第28/2009號行政法規修改的第6/2006號行政法規

《公共財政管理制度》第二十條的規定，作出本批示。

一、許可與中交公路規劃設計院有限公司訂立提供「新

城A、B區海底隧道工程——初步設計」服務的合同，金額為

$77,420,000.00（澳門幣柒仟柒佰肆拾貳萬元整），並分段支付

如下：

2017年 ...............................................................$ 7,742,000.00

2019年 ........................................................... $ 34,839,000.00

2020年 ............................................................$ 27,097,000.00

2021年...............................................................$ 7,742,000.00

二、二零一七年的負擔由登錄於本年度澳門特別行政區財政

預算第四十章「投資計劃」內經濟分類07.04.00.00.02、次項目

8.051.334.01的撥款支付。

«Lancha de fiscalização com comprimento cerca de 7 metros», 

pelo montante de $ 9 260 000,00 (nove milhões e duzentas e 

sessenta mil patacas), com o escalonamento que a seguir se in-

dica:

Ano 2017 .................................................................$ 2 315 000,00

Ano 2018 .................................................................$ 6 945 000,00

2. O encargo referente a 2017 será suportado pela verba ins-

crita no capítulo 40.º «Investimentos do Plano», código econó-

mico 07.09.00.00.00, subacção 2.010.098.04, do Orçamento da 

Região Administrativa Especial de Macau para o corrente ano.

3. O encargo referente a 2018 será suportado pela verba cor-

respondente, a inscrever no Orçamento da Região Administra-

tiva Especial de Macau desse ano.

4. O saldo que venha a apurar-se no ano económico de 2017, 

relativamente ao limite fixado no n.º 1 do presente despacho, 

pode transitar para o ano económico seguinte, desde que a do-

tação global do organismo, que suporta os encargos da acção, 

não sofra qualquer acréscimo.

12 de Dezembro de 2017.

O Chefe do Executivo, Chui Sai On.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 489/2017

Tendo sido adjudicada à 中交公路規劃設計院有限公司 a 

prestação dos serviços de «Túnel entre Zona A e Zona B dos 

Novos Aterros — Concepção Preliminar», cujo prazo de exe-

cução se prolonga por mais de um ano económico, torna-se 

necessário garantir a sua cobertura financeira.

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 

da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 

artigo 20.º do Regulamento Administrativo n.º 6/2006 (Regi-

me de administração financeira pública), na redacção que lhe 

foi conferida pelo Regulamento Administrativo n.º 28/2009, o 

Chefe do Executivo manda:

1. É autorizada a celebração do contrato com a 中交公路規劃

設計院有限公司, para a prestação dos serviços de «Túnel entre 

Zona A e Zona B dos Novos Aterros — Concepção Prelimi-

nar», pelo montante de $ 77 420 000,00 (setenta e sete milhões 

e  quatrocentas e vinte mil patacas), com o escalonamento que 

a seguir se indica:

Ano 2017  ............................................................... $ 7 742 000,00

Ano 2019  ............................................................  $ 34 839 000,00

Ano 2020  ...........................................................  $ 27 097 000,00

Ano 2021  ............................................................... $ 7 742 000,00

2. O encargo referente a 2017 será suportado pela verba ins-

crita no capítulo 40.º «Investimentos do Plano», código econó-

mico 07.04.00.00.02, subacção 8.051.334.01, do Orçamento da 

Região Administrativa Especial de Macau para o corrente ano.
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三、二零一九年至二零二一年的負擔將由登錄於該等年度澳

門特別行政區財政預算的相應撥款支付。

四、在本批示第一款所訂金額下若計得結餘，可轉移至嗣後

年度，直至本批示所載最後的一個財政年度為止，但不得增加有

關機關支付該項目的總撥款。

二零一七年十二月十二日

行政長官 崔世安

第 490/2017號行政長官批示

鑑於判給中交公路規劃設計院有限公司提供「友誼大橋結

構健康監測」服務，而承擔該負擔的年度與支付該負擔的年度不

同，因此必須保證其財政支付。

行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第五十條賦予的職

權，並根據經第28/2009號行政法規修改的第6/2006號行政法規

《公共財政管理制度》第二十條的規定，作出本批示。

一、許可與中交公路規劃設計院有限公司訂立提供「友誼大

橋結構健康監測」服務的合同，金額為$1,796,100.00（澳門幣壹

佰柒拾玖萬陸仟壹佰元整），並分段支付如下：

2018年 .............................................................$ 1,436,880.00

2019年 ................................................................$ 359,220.00

二、二零一八年及二零一九年的負擔將由登錄於該等年度澳

門特別行政區財政預算的相應撥款支付。

三、二零一八年財政年度在本批示第一款所訂金額下若計得

結餘，可轉移至下一財政年度，但不得增加有關機關支付該項目

的總撥款。

二零一七年十二月十二日

行政長官 崔世安

第 491/2017號行政長官批示

鑑於判給盧梁建築工程設計顧問有限公司提供「路環石排

灣CN6a地段學校及教育設施建造工程協調和監察工作」的執行

期跨越一財政年度，因此必須保證其財政支付。

3. Os encargos referentes aos anos de 2019 a 2021 serão 

suportados pelas verbas correspondentes, a inscrever no Or-

çamento da Região Administrativa Especial de Macau desses 

anos.

4. Os saldos que venham a apurar-se, relativamente aos limi-

tes fixados no n.º 1 do presente despacho, podem transitar para 

os anos subsequentes, até ao limite do último ano económico 

dele constante, desde que a dotação global do organismo, que 

suporta os encargos da acção, não sofra qualquer acréscimo.

12 de Dezembro de 2017.

O Chefe do Executivo, Chui Sai On.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 490/2017

Tendo sido adjudicada à 中交公路規劃設計院有限公司 a 

prestação dos serviços de «Monitorização de Saúde Estrutural 

da Ponte da Amizade», cuja assunção de encargos tem reflexo 

em ano não correspondente ao da sua realização, torna-se ne-

cessário garantir a sua cobertura financeira.

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 

da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 

artigo 20.º do Regulamento Administrativo n.º 6/2006 (Regi-

me de administração financeira pública), na redacção que lhe 

foi conferida pelo Regulamento Administrativo n.º 28/2009, o 

Chefe do Executivo manda:

1. É autorizada a celebração do contrato com a 中交公路規劃

設計院有限公司, para a prestação dos serviços de «Monitoriza-

ção de Saúde Estrutural da Ponte da Amizade», pelo montante 

de $ 1 796 100,00 (um milhão, setecentas e noventa e seis mil e 

cem patacas), com o escalonamento que a seguir se indica:

Ano 2018  ............................................................... $ 1 436 880,00

Ano 2019  ..................................................................  $ 359 220,00

2. Os encargos referentes a 2018 e 2019 serão suportados 

pelas verbas correspondentes, a inscrever no Orçamento da 

Região Administrativa Especial de Macau desses anos.

3. O saldo que venha a apurar-se no ano económico de 2018, 

relativamente ao limite fixado no n.º 1 do presente despacho, 

pode transitar para o ano económico seguinte, desde que a do-

tação global do organismo, que suporta os encargos da acção, 

não sofra qualquer acréscimo.

12 de Dezembro de 2017.

O Chefe do Executivo, Chui Sai On.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 491/2017

Tendo sido adjudicada à GL — Construções, Estudos e Pro-

jectos de Engenharia, Limitada a prestação dos «Serviços de 

coordenação e fiscalização da obra de construção dos edifícios 

escolares e instalações educativas, no Lote CN6a, em Seac Pai 

Van, Coloane», cujo prazo de execução se prolonga por mais 

de um ano económico, torna-se necessário garantir a sua co-

bertura financeira.
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行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第五十條賦予的職

權，並根據經第28/2009號行政法規修改的第6/2006號行政法規

《公共財政管理制度》第二十條的規定，作出本批示。

一、許可與盧梁建築工程設計顧問有限公司訂立提供「路環

石排灣CN6a地段學校及教育設施建造工程協調和監察工作」的

合同，金額為$5,184,000.00（澳門幣伍佰壹拾捌萬肆仟元整），

並分段支付如下：

2017年 ................................................................. $ 432,000.00

2018年 ............................................................. $ 2,592,000.00

2019年 ............................................................. $ 2,160,000.00

二、二零一七年的負擔由登錄於本年度澳門特別行政區財政

預算第四十章「投資計劃」內經濟分類07.03.00.00.00、次項目

3.021.183.03的撥款支付。

三、二零一八年及二零一九年的負擔將由登錄於該等年度澳

門特別行政區財政預算的相應撥款支付。

四、二零一七年及二零一八年財政年度在本批示第一款所訂

金額下若計得結餘，可轉移至下一財政年度，但不得增加有關機

關支付該項目的總撥款。

二零一七年十二月十二日

行政長官 崔世安

第 492/2017號行政長官批示

鑑於判給盧梁建築工程設計顧問有限公司提供「氹仔東北

馬路公共房屋社會設施裝修工程——監察」服務的執行期跨越

一財政年度，因此必須保證其財政支付。

行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第五十條賦予的職

權，並根據經第28/2009號行政法規修改的第6/2006號行政法規

《公共財政管理制度》第二十條的規定，作出本批示。

一、許可與盧梁建築工程設計顧問有限公司訂立提供「氹仔

東北馬路公共房屋社會設施裝修工程——監察」服務的合同，金

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 

da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 

artigo 20.º do Regulamento Administrativo n.º 6/2006 (Regi-

me de administração financeira pública), na redacção que lhe 

foi conferida pelo Regulamento Administrativo n.º 28/2009, o 

Chefe do Executivo manda:

1. É autorizada a celebração do contrato com a GL — Cons-

truções, Estudos e Projectos de Engenharia, Limitada, para a 

prestação dos «Serviços de coordenação e fiscalização da obra 

de construção dos edifícios escolares e instalações educativas, 

no Lote CN6a, em Seac Pai Van, Coloane», pelo montante 

de $ 5 184 000,00 (cinco milhões e cento e oitenta e quatro mil 

patacas), com o escalonamento que a seguir se indica:

Ano 2017  .................................................................. $ 432 000,00

Ano 2018  ............................................................... $ 2 592 000,00

Ano 2019  ............................................................... $ 2 160 000,00

2. O encargo referente a 2017 será suportado pela verba ins-

crita no capítulo 40.º «Investimentos do Plano», código econó-

mico 07.03.00.00.00, subacção 3.021.183.03, do Orçamento da 

Região Administrativa Especial de Macau para o corrente ano.

3. Os encargos referentes a 2018 e 2019 serão suportados 

pelas verbas correspondentes, a inscrever no Orçamento da 

Região Administrativa Especial de Macau desses anos.

4. Os saldos que venham a apurar-se nos anos económicos de 

2017 e 2018, relativamente aos limites fixados no n.º 1 do pre-

sente despacho, podem transitar para os anos económicos se-

guintes, desde que a dotação global do organismo, que suporta 

os encargos da acção, não sofra qualquer acréscimo.

12 de Dezembro de 2017.

O Chefe do Executivo, Chui Sai On.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 492/2017

Tendo sido adjudicada à GL — Construções, Estudos e 

Projectos de Engenharia, Limitada a prestação dos serviços 

de «Empreitada de Remodelação de Equipamentos Sociais na 

Habitação Pública na Estrada Nordeste da Taipa — Fiscaliza-

ção», cujo prazo de execução se prolonga por mais de um ano 

económico, torna-se necessário garantir a sua cobertura finan-

ceira.

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 

da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 

artigo 20.º do Regulamento Administrativo n.º 6/2006 (Regi-

me de administração financeira pública), na redacção que lhe 

foi conferida pelo Regulamento Administrativo n.º 28/2009, o 

Chefe do Executivo manda:

1. É autorizada a celebração do contrato com a GL — Cons-

truções, Estudos e Projectos de Engenharia, Limitada, para a 

prestação dos serviços de «Empreitada de Remodelação de Equi-

pamentos Sociais na Habitação Pública na Estrada Nordeste da 
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額為$3,870,000.00（澳門幣叁佰捌拾柒萬元整），並分段支付如

下：

2017年 ................................................................. $ 258,000.00

2018年 ............................................................. $ 3,096,000.00

2019年 .................................................................$ 516,000.00

二、二零一七年的負擔由登錄於本年度澳門特別行政區財政

預算第四十章「投資計劃」內經濟分類07.03.00.00.00、次項目

5.020.162.02的撥款支付。

三、二零一八年及二零一九年的負擔將由登錄於該等年度澳

門特別行政區財政預算的相應撥款支付。

四、二零一七年及二零一八年財政年度在本批示第一款所訂

金額下若計得結餘，可轉移至下一財政年度，但不得增加有關機

關支付該項目的總撥款。

二零一七年十二月十二日

行政長官 崔世安

第 493/2017號行政長官批示

鑑於判給珠江水利委員會珠江水利科學研究院提供「澳門

機場擴建方案水利研究」服務的執行期跨越一財政年度，因此必

須保證其財政支付。

行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第五十條賦予的職

權，並根據經第28/2009號行政法規修改的第6/2006號行政法規

《公共財政管理制度》第二十條的規定，作出本批示。

一、許可與珠江水利委員會珠江水利科學研究院訂立提供

「澳門機場擴建方案水利研究」服務的合同，金額為$8,500,000.00

（澳門幣捌佰伍拾萬元整），並分段支付如下：

2017年 .............................................................. $ 4,000,000.00

2018年 ............................................................. $ 4,500,000.00

二、二零一七年的負擔由登錄於本年度民航局本身預算內經

濟分類「02.03.08.00.01研究、顧問及翻譯」帳目的撥款支付。

三、二零一八年的負擔將由登錄於該年度民航局本身預算的

相應撥款支付。

Taipa — Fiscalização», pelo montante de $ 3 870 000,00 (três 

milhões e oitocentas e setenta mil patacas), com o escalona-

mento que a seguir se indica:

Ano 2017 ................................................................... $ 258 000,00

Ano 2018 ................................................................ $ 3 096 000,00

Ano 2019 ....................................................................$ 516 000,00

2. O encargo referente a 2017 será suportado pela verba ins-

crita no capítulo 40.º «Investimentos do Plano», código econó-

mico 07.03.00.00.00, subacção 5.020.162.02, do Orçamento da 

Região Administrativa Especial de Macau para o corrente ano.

3. Os encargos referentes a 2018 e 2019 serão suportados 

pelas verbas correspondentes, a inscrever no Orçamento da 

Região Administrativa Especial de Macau desses anos.

4. Os saldos que venham a apurar-se nos anos económicos de 

2017 e 2018, relativamente aos limites fixados no n.º 1 do pre-

sente despacho, podem transitar para os anos económicos se-

guintes, desde que a dotação global do organismo, que suporta 

os encargos da acção, não sofra qualquer acréscimo.

12 de Dezembro de 2017.

O Chefe do Executivo, Chui Sai On.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 493/2017

Tendo sido adjudicada à 珠江水利委員會珠江水利科學研究

院 a prestação dos serviços de «Estudo dos Recursos Hídricos 

no Plano de Expansão do Aeroporto de Macau», cujo prazo de 

execução se prolonga por mais de um ano económico, torna-se 

necessário garantir a sua cobertura financeira.

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 

da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 

artigo 20.º do Regulamento Administrativo n.º 6/2006 (Regi-

me de administração financeira pública), na redacção que lhe 

foi conferida pelo Regulamento Administrativo n.º 28/2009, o 

Chefe do Executivo manda:

1. É autorizada a celebração do contrato com a 珠江水利委員

會珠江水利科學研究院, para a prestação dos serviços de «Estu-

do dos Recursos Hídricos no Plano de Expansão do Aeroporto 

de Macau», pelo montante de $ 8 500 000,00 (oito milhões e 

quinhentas mil patacas), com o escalonamento que a seguir se 

indica:

Ano 2017 ................................................................ $ 4 000 000,00

Ano 2018 ................................................................ $ 4 500 000,00

2. O encargo referente a 2017 será suportado pela verba 

inscrita na rubrica «02.03.08.00.01 Estudos, consultadoria e 

tradução», do orçamento privativo da Autoridade de Aviação 

Civil para o corrente ano.

3. O encargo referente a 2018 será suportado pela verba cor-

respondente, a inscrever no orçamento privativo da Autoridade 

de Aviação Civil desse ano.
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四、二零一七年財政年度在本批示第一款所訂金額下若計

得結餘，可轉移至下一財政年度，但不得增加有關機關支付該項

目的總撥款。

二零一七年十二月十二日

行政長官 崔世安

第 494/2017號行政長官批示

鑑於判給梁坤華建築商執行「二零一八年第一期翻新及新增

澳門區及離島區交通標誌牌工程」，而承擔該負擔的年度與支付

該負擔的年度不同，因此必須保證其財政支付。

行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第五十條賦予的職

權，並根據經第28/2009號行政法規修改的第6/2006號行政法規

《公共財政管理制度》第二十條的規定，作出本批示。

一、許可梁坤華建築商執行「二零一八年第一期翻新及新增

澳門區及離島區交通標誌牌工程」，金額為$1,256,830.00（澳門

幣壹佰貳拾伍萬陸仟捌佰叁拾元整）。

二、上述負擔將由登錄於二零一八年財政年度澳門特別行政

區財政預算的相應撥款支付。

二零一七年十二月十二日

行政長官 崔世安

第 495/2017號行政長官批示

鑑於判給澳門廣播電視股份有限公司提供「二零一八年在

「澳門廣播電視股份有限公司」電視及電台頻道宣傳澳門旅遊

的服務」，而承擔該負擔的年度與支付該負擔的年度不同，因此

必須保證其財政支付。

行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第五十條賦予的職

權，並根據經第28/2009號行政法規修改的第6/2006號行政法規

《公共財政管理制度》第二十條的規定，作出本批示。

一、許可與澳門廣播電視股份有限公司訂立提供「二零一八

年在「澳門廣播電視股份有限公司」電視及電台頻道宣傳澳門旅

遊的服務」的合同，金額為$5,499,214.00（澳門幣伍佰肆拾玖萬

玖仟貳佰壹拾肆元整）。

4. O saldo que venha a apurar-se no ano económico de 2017, 

relativamente ao limite fixado no n.º 1 do presente despacho, 

pode transitar para o ano económico seguinte, desde que a do-

tação global do organismo, que suporta os encargos da acção, 

não sofra qualquer acréscimo.

12 de Dezembro de 2017.

O Chefe do Executivo, Chui Sai On.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 494/2017

Tendo sido adjudicada ao Construtor Civil Leong Kuan Wa 

a execução de «Obras de Renovação e Adição de Sinalização 

Vertical das Zonas de Macau e Ilhas (1.ª Fase do Ano 2018)», 

cuja assunção de encargos tem reflexo em ano não correspon-

dente ao da sua realização, torna-se necessário garantir a sua 

cobertura financeira.

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 

da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 

artigo 20.º do Regulamento Administrativo n.º 6/2006 (Regime 

de administração financeira pública), na redacção que lhe foi 

conferida pelo Regulamento Administrativo n.º 28/2009, o 

Chefe do Executivo manda:

1. É autorizada ao Construtor Civil Leong Kuan Wa a execução 

de «Obras de Renovação e Adição de Sinalização Vertical das 

Zonas de Macau e Ilhas (1.ª Fase do Ano 2018)», pelo montante 

de $ 1 256 830,00 (um milhão, duzentas e cinquenta e seis mil e 

oitocentas e trinta patacas).

2. O referido encargo será suportado pela verba correspon-

dente, a inscrever no Orçamento da Região Administrativa 

Especial de Macau para o ano económico de 2018.

12 de Dezembro de 2017.

O Chefe do Executivo, Chui Sai On.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 495/2017

Tendo sido adjudicada à TDM — Teledifusão de Macau, S.A. 

a prestação dos serviços de «Uma Campanha Publicitária sobre o 

Turismo de Macau nos Canais Televisivos e na Rádio da «TDM 

— Teledifusão de Macau, S.A.» em 2018», cuja assunção de en-

cargos tem reflexo em ano não correspondente ao da sua reali-

zação, torna-se necessário garantir a sua cobertura financeira.

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 

da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 

artigo 20.º do Regulamento Administrativo n.º 6/2006 (Regime 

de administração financeira pública), na redacção que lhe foi 

conferida pelo Regulamento Administrativo n.º 28/2009, o 

Chefe do Executivo manda:

1. É autorizada a celebração do contrato com a TDM — 

Teledifusão de Macau, S.A., para a prestação dos serviços de 

«Uma Campanha Publicitária sobre o Turismo de Macau nos 

Canais Televisivos e na Rádio da “TDM — Teledifusão de 

Macau, S.A.” em 2018», pelo montante de $ 5 499 214,00 (cinco 

milhões, quatrocentas e noventa e nove mil e duzentas e catorze 

patacas).



1590 澳門特別行政區公報—— 第一組 第 51 期 —— 2017 年 12 月 18 日

二、上述負擔將由登錄於二零一八年旅遊基金本身預算的相

應撥款支付。

二零一七年十二月十二日

行政長官 崔世安

第 496/2017號行政長官批示

鑑於判給粵通船務有限公司提供「海上清潔服務」的執行期

跨越一財政年度，因此必須保證其財政支付。

行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第五十條賦予的職

權，並根據經第28/2009號行政法規修改的第6/2006號行政法規

《公共財政管理制度》第二十條的規定，作出本批示。

一、許可與粵通船務有限公司訂立提供「海上清潔服務」的

合同的附加合同，金額為$6,133,332.00（澳門幣陸佰壹拾叁萬

叁仟叁佰叁拾貳元整），並分段支付如下：

2017年 .............................................................. $ 1,022,222.00

2018年 .............................................................. $ 5,111,110.00

二、二零一七年的負擔由登錄於本年度澳門特別行政

區財政預算第二十七章第一組「海事及水務局」內經濟分類

「02.03.09.00.99其他」帳目的撥款支付。

三、二零一八年的負擔將由登錄於該年度澳門特別行政區財

政預算的相應撥款支付。

四、二零一七年財政年度在本批示第一款所訂金額下若計

得結餘，可轉移至下一財政年度，但不得增加有關機關支付該項

目的總撥款。

二零一七年十二月十二日

行政長官 崔世安

第 497/2017號行政長官批示

鑑於判給創銳圖書服務中心提供「製作2018至2019年《澳門

旅遊》電子刊物中英文版」服務，而承擔該負擔的年度與支付該

負擔的年度不同，因此必須保證其財政支付。

2. O referido encargo será suportado pela verba correspon-

dente, a inscrever no orçamento privativo do Fundo de Turis-

mo para o ano económico de 2018.

12 de Dezembro de 2017.

O Chefe do Executivo, Chui Sai On.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 496/2017

Tendo sido adjudicada à Agência de Transporte de Passagei-

ros Yuet Tung, Limitada a prestação de «Serviços de Limpeza 

do Mar», cujo prazo de execução se prolonga por mais de um 

ano económico, torna-se necessário garantir a sua cobertura 

financeira.

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 

da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 

artigo 20.º do Regulamento Administrativo n.º 6/2006 (Regi-

me de administração financeira pública), na redacção que lhe 

foi conferida pelo Regulamento Administrativo n.º 28/2009, o 

Chefe do Executivo manda:

1. É autorizada a celebração do averbamento ao contrato 

com a Agência de Transporte de Passageiros Yuet Tung, Limi-

tada, para a prestação de «Serviços de Limpeza do Mar», pelo 

montante de $ 6 133 332,00 (seis milhões, cento e trinta e três 

mil, trezentas e trinta e duas patacas), com o escalonamento 

que a seguir se indica:

Ano 2017 .................................................................$ 1 022 222,00

Ano 2018 ................................................................. $ 5 111 110,00

2. O encargo referente a 2017 será suportado pela verba 

inscrita na divisão 01 do capítulo 27.º «Direcção dos Serviços 

de Assuntos Marítimos e de Água», rubrica «02.03.09.00.99 

Outros», do Orçamento da Região Administrativa Especial de 

Macau para o corrente ano.

3. O encargo referente a 2018 será suportado pela verba cor-

respondente, a inscrever no Orçamento da Região Administra-

tiva Especial de Macau desse ano.

4. O saldo que venha a apurar-se no ano económico de 2017, 

relativamente ao limite fixado no n.º 1 do presente despacho, 

pode transitar para o ano económico seguinte, desde que a do-

tação global do organismo, que suporta os encargos da acção, 

não sofra qualquer acréscimo.

12 de Dezembro de 2017.

O Chefe do Executivo, Chui Sai On.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 497/2017

Tendo sido adjudicada à Elite Books Service Center a presta-

ção de serviços de «Produção da publicação electrónica Macao 

Travel Talk em 2018 e 2019, em versão chinesa e versão inglesa», 

cuja assunção de encargos tem reflexo em ano não correspon-

dente ao da sua realização, torna-se necessário garantir a sua 

cobertura financeira.
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行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第五十條賦予的職

權，並根據經第28/2009號行政法規修改的第6/2006號行政法規

《公共財政管理制度》第二十條的規定，作出本批示。

一、許可與創銳圖書服務中心訂立提供「製作 2 0 1 8至

2019年《澳門旅遊》電子刊物中英文版」服務的合同，金額為

$2,599,200.00（澳門幣貳佰伍拾玖萬玖仟貳佰元整），並分段支

付如下：

2018年 ............................................................. $ 1,299,600.00

2019年 ............................................................. $ 1,299,600.00

二、二零一八年及二零一九年的負擔將由登錄於該等年度旅

遊基金本身預算的相應撥款支付。

三、二零一八年財政年度在本批示第一款所訂金額下若計得

結餘，可轉移至下一財政年度，但不得增加有關機關支付該項目

的總撥款。

二零一七年十二月十二日

行政長官 崔世安

第 498 /2017號行政長官批示

鑑於判給澳門發展及質量研究所提供「中國與葡語國家商

貿服務合作綜合大樓設計連建造工程的質量控制（機電）」服務

的執行期跨越一財政年度，因此必須保證其財政支付。

行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第五十條賦予的職

權，並根據經第28/2009號行政法規修改的第6/2006號行政法規

《公共財政管理制度》第二十條的規定，作出本批示。

一、許可與澳門發展及質量研究所訂立提供「中國與葡語國

家商貿服務合作綜合大樓設計連建造工程的質量控制（機電）」

服務的合同，金額為$3,196,808.11（澳門幣叁佰壹拾玖萬陸仟捌

佰零捌元壹角壹分），並分段支付如下：

2017年 ..................................................................$ 127,872.00

2018年 ..............................................................$ 1,534,464.00

2019年 .............................................................. $ 1,534,472.11

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 

da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 

artigo 20.º do Regulamento Administrativo n.º 6/2006 (Regime 

de administração financeira pública), na redacção que lhe foi 

conferida pelo Regulamento Administrativo n.º 28/2009, o 

Chefe do Executivo manda:

1. É autorizada a celebração do contrato com a Elite 

Books Service Center, para a prestação de serviços de «Pro-

dução da publicação electrónica Macao Travel Talk em 2018 

e 2019, em versão chinesa e versão inglesa», pelo montante 

de $ 2 599 200,00 (dois milhões, quinhentas e noventa e nove 

mil e duzentas patacas), com o escalonamento que a seguir se 

indica:

Ano 2018  ............................................................... $ 1 299 600,00

Ano 2019  ............................................................... $ 1 299 600,00

2. Os encargos referentes a 2018 e 2019 serão suportados pelas 

verbas correspondentes, a inscrever no orçamento privativo do 

Fundo de Turismo desses anos.

3. O saldo que venha a apurar-se no ano económico de 2018, 

relativamente ao limite fixado no n.º 1 do presente despacho, 

pode transitar para o ano económico seguinte, desde que a 

dotação global do organismo, que suporta os encargos da acção, 

não sofra qualquer acréscimo.

12 de Dezembro de 2017.

O Chefe do Executivo, Chui Sai On.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 498/2017

Tendo sido adjudicada ao Instituto para o Desenvolvimento 

e Qualidade, Macau a prestação dos serviços de «Empreitada 

de Concepção e Construção do Complexo de Serviços para a 

Cooperação Comercial entre a China e os Países de Língua 

Portuguesa — Controlo de Qualidade (Electromecânico)», 

cujo prazo de execução se prolonga por mais de um ano econó-

mico, torna-se necessário garantir a sua cobertura financeira.

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 

da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 

artigo 20.º do Regulamento Administrativo n.º 6/2006 (Regi-

me de administração financeira pública), na redacção que lhe 

foi conferida pelo Regulamento Administrativo n.º 28/2009, o 

Chefe do Executivo manda:

1. É autorizada a celebração do contrato com o Instituto 

para o Desenvolvimento e Qualidade, Macau, para a prestação 

dos serviços de «Empreitada de Concepção e Construção do 

Complexo de Serviços para a Cooperação Comercial entre a 

China e os Países de Língua Portuguesa — Controlo de Quali-

dade (Electromecânico)», pelo montante de $ 3 196 808,11 (três 

milhões, cento e noventa e seis mil, oitocentas e oito patacas e 

onze avos), com o escalonamento que a seguir se indica:

Ano 2017  .................................................................. $ 127 872,00

Ano 2018  ............................................................... $ 1 534 464,00

Ano 2019  ...............................................................  $ 1 534 472,11
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二、二零一七年的負擔由登錄於本年度澳門特別行政區財政

預算第四十章「投資計劃」內經濟分類07.03.00.00.00、次項目

8.071.005.05的撥款支付。

三、二零一八年及二零一九年的負擔將由登錄於該等年度澳

門特別行政區財政預算的相應撥款支付。

四、二零一七年及二零一八年財政年度在本批示第一款所訂

金額下若計得結餘，可轉移至下一財政年度，但不得增加有關機

關支付該項目的總撥款。

二零一七年十二月十二日

行政長官 崔世安

第 499/2017號行政長官批示

鑑於判給栢強五金機器為澳門特別行政區海關供應「30米

巡邏船」的執行期跨越一財政年度，因此必須保證其財政支付。

行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第五十條賦予的職

權，並根據經第28/2009號行政法規修改的第6/2006號行政法規

《公共財政管理制度》第二十條的規定，作出本批示。

一、許可與栢強五金機器訂立為澳門特別行政區海關供應

「30米巡邏船」的合同，金額為$128,427,720.00（澳門幣壹億貳

仟捌佰肆拾貳萬柒仟柒佰貳拾元整），並分段支付如下：

2017年 ............................................................$ 32,106,900.00

2018年 ...........................................................$ 89,899,300.00

2019年 .............................................................$ 6,421,520.00

二、二零一七年的負擔由登錄於本年度澳門特別行政區財政

預算第四十章「投資計劃」內經濟分類07.09.00.00.00、次項目

2.010.098.05的撥款支付。

三、二零一八年及二零一九年的負擔將由登錄於該等年度澳

門特別行政區財政預算的相應撥款支付。

四、二零一七年及二零一八年財政年度在本批示第一款所訂

金額下若計得結餘，可轉移至下一財政年度，但不得增加有關機

關支付該項目的總撥款。

二零一七年十二月十二日

行政長官 崔世安

2. O encargo referente a 2017 será suportado pela verba ins-

crita no capítulo 40.º «Investimentos do Plano», código econó-

mico 07.03.00.00.00, subacção 8.071.005.05, do Orçamento da 

Região Administrativa Especial de Macau para o corrente ano.

3. Os encargos referentes a 2018 e 2019 serão suportados 

pelas verbas correspondentes, a inscrever no Orçamento da 

Região Administrativa Especial de Macau desses anos.

4. Os saldos que venham a apurar-se nos anos económicos de 

2017 e 2018, relativamente aos limites fixados no n.º 1 do pre-

sente despacho, podem transitar para os anos económicos se-

guintes, desde que a dotação global do organismo, que suporta 

os encargos da acção, não sofra qualquer acréscimo.

12 de Dezembro de 2017.

O Chefe do Executivo, Chui Sai On.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 499/2017

Tendo sido adjudicado ao Pak Keong Ng Kam Kei Hei o 

fornecimento de «Lancha de fiscalização de 30 metros» aos 

Serviços de Alfândega da Região Administrativa Especial de 

Macau, cujo prazo de execução se prolonga por mais de um 

ano económico, torna-se necessário garantir a sua cobertura 

financeira.

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 

da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 

artigo 20.º do Regulamento Administrativo n.º 6/2006 (Regi-

me de administração financeira pública), na redacção que lhe 

foi conferida pelo Regulamento Administrativo n.º 28/2009, o 

Chefe do Executivo manda:

1. É autorizada a celebração do contrato com o Pak Keong 

Ng Kam Kei Hei, para o fornecimento de «Lancha de fisca-

lização de 30 metros» aos Serviços de Alfândega da Região 

Administrat iva Espec ia l de Macau, pelo montante de 

$ 128 427 720,00 (cento e vinte e oito milhões, quatrocentas e 

vinte e sete mil e setecentas e vinte patacas), com o escalona-

mento que a seguir se indica:

Ano 2017  ............................................................. $ 32 106 900,00

Ano 2018  ............................................................  $ 89 899 300,00

Ano 2019  ...............................................................  $ 6 421 520,00

2. O encargo referente a 2017 será suportado pela verba ins-

crita no capítulo 40.º «Investimentos do Plano», código econó-

mico 07.09.00.00.00, subacção 2.010.098.05, do Orçamento da 

Região Administrativa Especial de Macau para o corrente ano.

3. Os encargos referentes a 2018 e 2019 serão suportados 

pelas verbas correspondentes, a inscrever no Orçamento da 

Região Administrativa Especial de Macau desses anos.

4. Os saldos que venham a apurar-se nos anos económicos de 

2017 e 2018, relativamente aos limites fixados no n.º 1 do pre-

sente despacho, podem transitar para os anos económicos se-

guintes, desde que a dotação global do organismo, que suporta 

os encargos da acção, não sofra qualquer acréscimo.

12 de Dezembro de 2017.

O Chefe do Executivo, Chui Sai On.
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Despacho do Chefe do Executivo n.º 500/2017

Tendo sido adjudicada à Empresa de Construção e Obras de 

Engenharia Tak Fat Kin Ip, Limitada a execução de «Obra de 

reordenamento de drenagem na Praça da Assembleia Legisla-

tiva», cujo prazo de execução se prolonga por mais de um ano 

económico, torna-se necessário garantir a sua cobertura finan-

ceira.

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 

da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 

artigo 20.º do Regulamento Administrativo n.º 6/2006 (Regime 

de administração financeira pública), na redacção que lhe foi 

conferida pelo Regulamento Administrativo n.º 28/2009, o 

Chefe do Executivo manda:

1. É autorizada a celebração do contrato com a Empresa de 

Construção e Obras de Engenharia Tak Fat Kin Ip, Limita-

da, para a execução de «Obra de reordenamento de drena-

gem na Praça da Assembleia Legislativa», pelo montante de 

$ 12 279 500,00 (doze milhões, duzentas e setenta e nove mil 

e quinhentas patacas), com o escalonamento que a seguir se 

indica:

Ano 2017  ...............................................................  $ 3 069 875,00

Ano 2018  ............................................................... $ 9 209 625,00

2. O encargo referente a 2017 será suportado pela verba ins-

crita no capítulo 40.º «Investimentos do Plano», código eco-

nómico 07.06.00.00.02, subacção 8.044.154.02, do Orçamento 

da Região Administrativa Especial de Macau para o corrente 

ano.

3. O encargo referente a 2018 será suportado pela verba cor-

respondente, a inscrever no Orçamento da Região Administra-

tiva Especial de Macau desse ano.

4. O saldo que venha a apurar-se no ano económico de 2017, 

relativamente ao limite fixado no n.º 1 do presente despacho, 

pode transitar para o ano económico seguinte, desde que a 

dotação global do organismo, que suporta os encargos da acção, 

não sofra qualquer acréscimo.

12 de Dezembro de 2017.

O Chefe do Executivo, Chui Sai On.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 501/2017

Pelo Despacho do Chefe do Executivo n.º 273/2014, foi auto-

rizada a celebração do contrato com o consórcio Companhia 

de Construção e Engenharia Lei Fung, Lda/Sociedade de 

Construção e Engenharia — Grupo de Construção de Xangai 

— SCG (Macau), Limitada, para a execução da empreitada de 

«Embelezamento da Rua da Encosta e Acesso pedonal entre 

ZAPE e Guia — Obra da Passagem Inferior para Peões I», 

pelo montante global de $ 54 797 514,70 (cinquenta e quatro 

milhões, setecentas e noventa e sete mil, quinhentas e catorze 

patacas e setenta avos);

第 500/2017號行政長官批示

鑑於判給德發建業工程有限公司執行「立法會前地下水道重

整工程」的執行期跨越一財政年度，因此必須保證其財政支付。

行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第五十條賦予的職

權，並根據經第28/2009號行政法規修改的第6/2006號行政法規

《公共財政管理制度》第二十條的規定，作出本批示。

一、許可與德發建業工程有限公司訂立執行「立法會前地下

水道重整工程」的合同，金額為$12,279,500.00（澳門幣壹仟貳

佰貳拾柒萬玖仟伍佰元整），並分段支付如下：

2017年 ...............................................................$ 3,069,875.00

2018年 ..............................................................$ 9,209,625.00

二、二零一七年的負擔由登錄於本年度澳門特別行政區財政

預算第四十章「投資計劃」內經濟分類07.06.00.00.02、次項目

8.044.154.02的撥款支付。

三、二零一八年的負擔將由登錄於該年度澳門特別行政區財

政預算的相應撥款支付。

四、二零一七年財政年度在本批示第一款所訂金額下若計

得結餘，可轉移至下一財政年度，但不得增加有關機關支付該項

目的總撥款。

二零一七年十二月十二日

行政長官 崔世安

第 501/2017號行政長官批示

就與利豐建築工程有限公司——上海建工集團（澳門）有限

公司合作經營訂立執行「山邊街美化及新口岸和松山行人通道

計劃——行人隧道一工程」的合同，金額為$54,797,514.70（澳門

幣伍仟肆佰柒拾玖萬柒仟伍佰壹拾肆元柒角），已獲第273/2014

號行政長官批示許可；
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然而，按已完成工作的進度，須減少合同的整體金額及修改

上述批示第一款原定的分段支付。

行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第五十條賦予的職

權，並根據經第28/2009號行政法規修改的第6/2006號行政法規

《公共財政管理制度》第二十條的規定，作出本批示。

一、第273/2014號行政長官批示所述合同的整體費用減少為

$51,632,767.70（澳門幣伍仟壹佰陸拾叁萬貳仟柒佰陸拾柒元柒

角），以及相關開支分段支付方式修改如下：

2014年 ............................................................ $ 15,973,753.68

2015年 ............................................................$ 20,088,037.50

2016年 ............................................................ $ 13,117,538.32

2017年 ...............................................................$ 2,453,438.20

二、二零一四年至二零一六年的負擔由登錄於該等年度澳門

特別行政區財政預算的相應撥款支付。

三、二零一七年的負擔由登錄於本年度澳門特別行政區財政

預算第四十章「投資計劃」內經濟分類07.04.00.00.02、次項目

8.051.229.20的撥款支付。

二零一七年十二月十二日

行政長官 崔世安

第 502/2017號行政長官批示

鑑於判給PA L亞洲顧問有限公司提供「新城填海A區與澳

門半島連接橋（A2）——編製工程計劃」服務的執行期跨越一

財政年度，因此必須保證其財政支付。

行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第五十條賦予的職

權，並根據經第28/2009號行政法規修改的第6/2006號行政法規

《公共財政管理制度》第二十條的規定，作出本批示。

一、許可與PAL亞洲顧問有限公司訂立提供「新城填海A區

與澳門半島連接橋（A2）——編製工程計劃」服務的合同，金額

為$12,700,000.00（澳門幣壹仟貳佰柒拾萬元整），並分段支付

如下：

2017年 .............................................................. $ 1,270,000.00

Entretanto, por força do progresso dos trabalhos realizados, 

torna-se necessário reduzir o montante global do contrato e 

alterar o escalonamento inicialmente fixado no n.º 1 do citado 

despacho; 

 Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 

da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 

artigo 20.º do Regulamento Administrativo n.º 6/2006 (Regime de 

administração financeira pública), na redacção que lhe foi con-

ferida pelo Regulamento Administrativo n.º 28/2009, o Chefe 

do Executivo manda:

1. O montante global inicial do contrato fixado no Despacho do 

Chefe do Executivo n.º 273/2014 é reduzido para $ 51 632 767,70 

(cinquenta e um milhões, seiscentas e trinta e duas mil, sete-

centas e sessenta e sete patacas e setenta avos), e o respectivo 

escalonamento é alterado da seguinte forma: 

Ano 2014  .............................................................  $ 15 973 753,68

Ano 2015  .............................................................  $ 20 088 037,50

Ano 2016  .............................................................  $ 13 117 538,32

Ano 2017  ...............................................................  $ 2 453 438,20

2. Os encargos referentes aos anos de 2014 a 2016 foram 

suportados pelas verbas correspondentes inscritas no Orça-

mento da Região Administrativa Especial de Macau desses 

anos.

3. O encargo referente a 2017 será suportado pela verba ins-

crita no capítulo 40.º «Investimentos do Plano», código económico 

07.04.00.00.02, subacção 8.051.229.20, do Orçamento da 

Região Administrativa Especial de Macau para o corrente 

ano.

12 de Dezembro de 2017.

O Chefe do Executivo, Chui Sai On.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 502/2017

Tendo sido adjudicada à PAL Ásia Consultores, Limitada a 

prestação dos serviços de «Via de Acesso (A2) entre a Zona 

A dos Novos Aterros Urbanos e Península de Macau — Ela-

boração do Projecto», cujo prazo de execução se prolonga por 

mais de um ano económico, torna-se necessário garantir a sua 

cobertura financeira.

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 

da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 

artigo 20.º do Regulamento Administrativo n.º 6/2006 (Regi-

me de administração financeira pública), na redacção que lhe 

foi conferida pelo Regulamento Administrativo n.º 28/2009, o 

Chefe do Executivo manda:

1. É autorizada a celebração do contrato com a PAL Ásia 

Consultores, Limitada, para a prestação dos serviços de «Via 

de Acesso (A2) entre a Zona A dos Novos Aterros Urbanos e 

Península de Macau — Elaboração do Projecto», pelo montante 

de $ 12 700 000,00 (doze milhões e setecentas mil patacas), 

com o escalonamento que a seguir se indica:

Ano 2017 .................................................................$ 1 270 000,00
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2018年 ............................................................. $ 6,350,000.00

2019年 ............................................................. $ 3,810,000.00

2021年.............................................................. $ 1,270,000.00

二、二零一七年的負擔由登錄於本年度澳門特別行政區財政

預算第四十章「投資計劃」內經濟分類07.04.00.00.02、次項目

8.051.333.01的撥款支付。

三、二零一八年、二零一九年及二零二一年的負擔將由登錄

於該等年度澳門特別行政區財政預算的相應撥款支付。

四、在本批示第一款所訂金額下若計得結餘，可轉移至嗣後

年度，直至本批示所載最後的一個財政年度為止，但不得增加有

關機關支付該項目的總撥款。

二零一七年十二月十二日

行政長官 崔世安

第 503/2017號行政長官批示

鑑於判給PAL亞洲顧問有限公司提供「海島警務廳氹仔（北

安）辦公室裝修工程——監察」服務，而承擔該負擔的年度與支

付該負擔的年度不同，因此必須保證其財政支付。

行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第五十條賦予的職

權，並根據經第28/2009號行政法規修改的第6/2006號行政法規

《公共財政管理制度》第二十條的規定，作出本批示。

一、許可與PA L亞洲顧問有限公司訂立提供「海島警務廳

氹仔（北安）辦公室裝修工程——監察」服務的合同，金額為

$1,650,000.00（澳門幣壹佰陸拾伍萬元整）。

二、上述負擔將由登錄於二零一八年財政年度澳門特別行政

區財政預算的相應撥款支付。

二零一七年十二月十二日

行政長官 崔世安

第 504/2017號行政長官批示

就與中交四航院（澳門）有限公司訂立提供「路環–九澳隧

道建造工程——監察」服務的合同，已獲第103/2015號行政長官

批示許可；

Ano 2018 .................................................................$ 6 350 000,00

Ano 2019 .................................................................$ 3 810 000,00

Ano 2021 .................................................................$ 1 270 000,00

2. O encargo referente a 2017 será suportado pela verba ins-

crita no capítulo 40.º «Investimentos do Plano», código econó-

mico 07.04.00.00.02, subacção 8.051.333.01, do Orçamento da 

Região Administrativa Especial de Macau para o corrente ano.

3. Os encargos referentes aos anos de 2018, 2019 e 2021 serão 

suportados pelas verbas correspondentes, a inscrever no Or-

çamento da Região Administrativa Especial de Macau desses 

anos.

4. Os saldos que venham a apurar-se, relativamente aos limi-

tes fixados no n.º 1 do presente despacho, podem transitar para 

os anos subsequentes, até ao limite do último ano económico 

dele constante, desde que a dotação global do organismo, que 

suporta os encargos da acção, não sofra qualquer acréscimo.

12 de Dezembro de 2017.

O Chefe do Executivo, Chui Sai On.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 503/2017

Tendo sido adjudicada à PAL Ásia Consultores, Limitada 

a prestação dos serviços de «Empreitada de Remodelação do 

Departamento Policial das Ilhas da Taipa (Pac On) — Fiscali-

zação», cuja assunção de encargos tem reflexo em ano não cor-

respondente ao da sua realização, torna-se necessário garantir 

a sua cobertura financeira.

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 

da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 

artigo 20.º do Regulamento Administrativo n.º 6/2006 (Regime 

de administração financeira pública), na redacção que lhe foi 

conferida pelo Regulamento Administrativo n.º 28/2009, o 

Chefe do Executivo manda:

1. É autorizada a celebração do contrato com a PAL Ásia 

Consultores, Limitada, para a prestação dos serviços de 

«Empreitada de Remodelação do Departamento Policial das 

Ilhas da Taipa (Pac On) — Fiscalização», pelo montante de 

$ 1 650 000,00 (um milhão e seiscentas e cinquenta mil patacas). 

2. O referido encargo será suportado pela verba correspon-

dente, a inscrever no Orçamento da Região Administrativa 

Especial de Macau para o ano económico de 2018.

12 de Dezembro de 2017.

O Chefe do Executivo, Chui Sai On.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 504/2017

Pelo Despacho do Chefe do Executivo n.º 103/2015, foi auto-

rizada a celebração do contrato com a CCCC — FHDI Macau, 

Lda., para a prestação dos serviços de «Empreitada de Cons-

trução do Túnel de Ká Hó — Coloane — Fiscalização»;
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然而，按已完成工作的進度，須修改上述批示所定的分段支

付，整體費用仍為原來的$21,219,500.00（澳門幣貳仟壹佰貳拾

壹萬玖仟伍佰元整）；

行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第五十條賦予的職

權，並根據經第28/2009號行政法規修改的第6/2006號行政法規

《公共財政管理制度》第二十條的規定，作出本批示。

一、第103/2015號行政長官批示第一款所訂的開支分段支付

方式修改如下：

2015年 ............................................................. $ 3,422,500.00

2016年 ............................................................. $ 8,214,000.00

2017年 .............................................................. $ 8,214,000.00

2018年 ................................................................ $ 684,500.00

2019年 ................................................................ $ 684,500.00

二、二零一五年及二零一六年的負擔由登錄於該等年度澳門

特別行政區財政預算的相應撥款支付。

三、二零一七年的負擔由登錄於本年度澳門特別行政區財政

預算第四十章「投資計劃」內經濟分類07.04.00.00.02、次項目

8.051.198.05的撥款支付。

四、二零一八年及二零一九年的負擔將由登錄於該等年度澳

門特別行政區財政預算的相應撥款支付。

五、二零一七年及二零一八年財政年度在本批示第一款所訂

金額下若計得結餘，可轉移至下一財政年度，但不得增加有關機

關支付該項目的總撥款。

二零一七年十二月十二日

行政長官 崔世安

第 505/2017號行政長官批示

鑑於判給中國路橋工程有限責任公司執行「澳門國際機場

旁行車天橋結構加固及維修工程」的執行期跨越一財政年度，因

此必須保證其財政支付。

行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第五十條賦予的職

權，並根據經第28/2009號行政法規修改的第6/2006號行政法規

《公共財政管理制度》第二十條的規定，作出本批示。

一、許可與中國路橋工程有限責任公司訂立執行「澳門

國際機場旁行車天橋結構加固及維修工程」的合同，金額為

Entretanto, por força do progresso dos trabalhos realiza-

dos, torna-se necessário alterar o escalonamento fixado no 

citado despacho, mantendo-se o montante global inicial de 

$ 21 219 500,00 (vinte e um milhões, duzentas e dezanove mil 

e quinhentas patacas);

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 

da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 

artigo 20.º do Regulamento Administrativo n.º 6/2006 (Regime 

de administração financeira pública), na redacção que lhe foi 

conferida pelo Regulamento Administrativo n.º 28/2009, o 

Chefe do Executivo manda:

1. O escalonamento fixado no n.º 1 do Despacho do Chefe do 

Executivo n.º 103/2015 é alterado da seguinte forma:

Ano 2015  ............................................................... $ 3 422 500,00

Ano 2016  ............................................................... $ 8 214 000,00

Ano 2017  ............................................................... $ 8 214 000,00

Ano 2018  .................................................................. $ 684 500,00

Ano 2019  .................................................................. $ 684 500,00

2. Os encargos referentes a 2015 e 2016 foram suportados pe-

las verbas correspondentes inscritas no Orçamento da Região 

Administrativa Especial de Macau desses anos.

3. O encargo referente a 2017 será suportado pela verba inscri-

ta no capítulo 40.º «Investimentos do Plano», código económico 

07.04.00.00.02, subacção 8.051.198.05, do Orçamento da Região 

Administrativa Especial de Macau para o corrente ano.

4. Os encargos referentes a 2018 e 2019 serão suportados 

pelas verbas correspondentes, a inscrever no Orçamento da 

Região Administrativa Especial de Macau desses anos.

5. Os saldos que venham a apurar-se nos anos económicos de 

2017 e 2018, relativamente aos limites fixados no n.º 1 do pre-

sente despacho, podem transitar para os anos económicos se-

guintes, desde que a dotação global do organismo, que suporta 

os encargos da acção, não sofra qualquer acréscimo.

12 de Dezembro de 2017.

O Chefe do Executivo, Chui Sai On.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 505/2017

Tendo sido adjudicada à China Road and Bridge Corpora-

tion a execução de «Empreitada de reabilitação e reforço do 

viaduto junto ao Aeroporto Internacional de Macau», cujo 

prazo de execução se prolonga por mais de um ano económico, 

torna-se necessário garantir a sua cobertura financeira.

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 

da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 

artigo 20.º do Regulamento Administrativo n.º 6/2006 (Regi-

me de administração financeira pública), na redacção que lhe 

foi conferida pelo Regulamento Administrativo n.º 28/2009, o 

Chefe do Executivo manda:

1. É autorizada a celebração do contrato com a China Road 

and Bridge Corporation, para a execução de «Empreitada de 

reabilitação e reforço do viaduto junto ao Aeroporto Interna-
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$19,628,129.00（澳門幣壹仟玖佰陸拾貳萬捌仟壹佰貳拾玖元

整），並分段支付如下：

2017年 ...............................................................$ 4,907,032.25

2018年 ............................................................$ 12,758,283.85

2019年 ..............................................................$ 1,962,812.90

二、二零一七年的負擔由登錄於本年度澳門特別行政區財政

預算第四十章「投資計劃」內經濟分類07.04.00.00.02、次項目

8.051.287.02的撥款支付。

三、二零一八年及二零一九年的負擔將由登錄於該等年度澳

門特別行政區財政預算的相應撥款支付。

四、二零一七年及二零一八年財政年度在本批示第一款所訂

金額下若計得結餘，可轉移至下一財政年度，但不得增加有關機

關支付該項目的總撥款。

二零一七年十二月十二日

行政長官 崔世安

第 506/2017號行政長官批示

鑑於判給澳門發展及質量研究所提供「升降機類設備抽檢

（2018年度）」服務，而承擔該負擔的年度與支付該負擔的年度

不同，因此必須保證其財政支付。

行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第五十條賦予的職

權，並根據經第28/2009號行政法規修改的第6/2006號行政法規

《公共財政管理制度》第二十條的規定，作出本批示。

一、許可與澳門發展及質量研究所訂立提供「升降機類設備

抽檢（2018年度）」服務的合同，金額為$1,240,000.00（澳門幣

壹佰貳拾肆萬元整）。

二、上述負擔將由登錄於二零一八年財政年度澳門特別行政

區財政預算的相應撥款支付。

二零一七年十二月十二日

行政長官 崔世安

第 507/2017號行政長官批示

行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第五十條賦予的職

權，作出本批示：

一、第39/GM/96號批示第5款、第6款及第7款修改如下：

cional de Macau», pelo montante de $ 19 628 129,00 (dezanove 

milhões, seiscentas e vinte e oito mil, cento e vinte e nove pata-

cas), com o escalonamento que a seguir se indica:

Ano 2017 .................................................................$ 4 907 032,25

Ano 2018 ...............................................................$ 12 758 283,85

Ano 2019 .................................................................$ 1 962 812,90

2. O encargo referente a 2017 será suportado pela verba ins-

crita no capítulo 40.º «Investimentos do Plano», código econó-

mico 07.04.00.00.02, subacção 8.051.287.02, do Orçamento da 

Região Administrativa Especial de Macau para o corrente ano.

3. Os encargos referentes a 2018 e 2019 serão suportados 

pelas verbas correspondentes, a inscrever no Orçamento da 

Região Administrativa Especial de Macau desses anos.

4. Os saldos que venham a apurar-se nos anos económicos de 

2017 e 2018, relativamente aos limites fixados no n.º 1 do pre-

sente despacho, podem transitar para os anos económicos se-

guintes, desde que a dotação global do organismo, que suporta 

os encargos da acção, não sofra qualquer acréscimo.

12 de Dezembro de 2017.

O Chefe do Executivo, Chui Sai On.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 506/2017

Tendo sido adjudicada ao Instituto para o Desenvolvimento 

e Qualidade, Macau a prestação dos serviços de «Amostra 

dos Equipamentos de Elevadores (Ano 2018)», cuja assunção 

de encargos tem reflexo em ano não correspondente ao da sua 

realização, torna-se necessário garantir a sua cobertura finan-

ceira.

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 

da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 

artigo 20.º do Regulamento Administrativo n.º 6/2006 (Regi-

me de administração financeira pública), na redacção que lhe 

foi conferida pelo Regulamento Administrativo n.º 28/2009, o 

Chefe do Executivo manda:

1. É autorizada a celebração do contrato com o Instituto para 

o Desenvolvimento e Qualidade, Macau, para a prestação dos 

serviços de «Amostra dos Equipamentos de Elevadores (Ano 

2018)», pelo montante de $ 1 240 000,00 (um milhão e duzentas 

e quarenta mil patacas).

2. O referido encargo será suportado pela verba correspon-

dente, a inscrever no Orçamento da Região Administrativa 

Especial de Macau para o ano económico de 2018.

12 de Dezembro de 2017.

O Chefe do Executivo, Chui Sai On.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 507/2017

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 

da Região Administrativa Especial de Macau, o Chefe do Exe-

cutivo manda:

1. Os n.os 5, 6 e 7 do Despacho n.º 39/GM/96 passam a ter a 

seguinte redacção:
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“5. 決定購置或租賃資訊設備或服務時應遵照下列手

續，但不影響下款的規定：

a）開支金額少於澳門幣三十萬元者，由有利害關係的部

門製作一份列明依據的建議書；

b）開支金額由澳門幣三十萬元至澳門幣二百五十萬元者，

由有利害關係的部門的資訊或具此範疇職權的附屬單位製

作研究書；倘沒有該附屬單位，研究書則由計劃組製作；

c）開支金額超過澳門幣二百五十萬元者，由計劃組製作研

究書。

6. 如屬下列情況，必須聽取行政公職局的意見：

a）購置或租賃的資訊設備用作接駁本身設施以外的其他

部門的系統或網絡；

b）研究書是按照上款b）項及c）項的規定由計劃組製作，

但屬購置或租賃資訊設備或系統的維修保養服務、購置資

訊範疇的技術支援服務、延續具使用許可期限的軟件服務

和使用權的程序除外。

7. 第5款b）項及c）項所指的計劃組由三名高級技術員或

資訊技術員組成；如必須按照上款規定聽取行政公職局的

意見，則至少須有一名技術人員由行政公職局指派。”

二、在本批示生效前已開展的資訊設備或服務購置或租賃

程序適用原來的制度。

三、本批示自公佈翌日起生效。

二零一七年十二月十一日

行政長官 崔世安

第 67/2017 號行政長官公告

中華人民共和國澳門特別行政區政府

與

歐洲聯盟

關於民用航空若干事項的協定修訂案

行政長官根據澳門特別行政區第3/1999號法律《法規的公

佈與格式》第三條(六)項和第六條第一款的規定，命令公佈《中

«5. Na formação da decisão de aquisição ou locação de 

bens ou serviços de informática, devem observar-se, sem 

prejuízo do número seguinte, as seguintes formalidades:

a) Quando envolvam despesas de montante inferior a 

300 000 patacas, é elaborada pelos serviços interessados 

uma proposta fundamentada;

b) Quando envolvam despesas de montante de 300 000 a 

2 500 000 patacas são elaborados estudos pela subunidade 

de informática ou pela subunidade com competência nesta 

área dos serviços interessados ou, se aquela subunidade 

não existir, por uma equipa de projecto;

c) Quando envolvam despesas de montante superior a 

2 500 000 patacas são elaborados estudos por uma equipa 

de projecto.

6. É obrigatório obter parecer da Direcção dos Serviços 

de Administração e Função Pública (doravante designada 

por SAFP) nas situações seguintes:

a) Quando os bens de informática a serem adquiridos 

ou locados se destinem a ser conectados aos sistemas ou às 

redes de outros serviços, no exterior das respectivas insta-

lações;

b) Quando os estudos sejam elaborados por uma equipa 

de projecto, nos termos das alíneas b) e c) do número an-

terior, excepto nos procedimentos de aquisição ou locação 

de serviços de reparação e manutenção de bens ou siste-

mas de informática, aquisição de serviços de apoio técnico 

da área informática, renovação de serviços e direitos de 

uso de software com prazo de autorização.

7. A equipa de projecto referida nas alíneas b) e c) do 

n.º 5 é composta por três técnicos superiores ou técnicos 

na área de informática e, quando seja obrigatório obter 

parecer dos SAFP, nos termos do número anterior, pelo 

menos um dos técnicos será designado pelos SAFP.»

2. Aos procedimentos de aquisição ou locação de bens ou 

serviços de informática iniciados antes da entrada em vigor do 

presente despacho, é aplicável o regime anterior.

3. O presente despacho entra em vigor no dia seguinte ao da 

sua publicação.

11 de Dezembro de 2017.

O Chefe do Executivo, Chui Sai On.

Aviso do Chefe do Executivo n.º 67/2017

Revisão do Acordo entre o Governo da Região 
Administrativa Especial de Macau da República

 Popular da China e a União Europeia sobre 
certos aspectos dos serviços Aéreos

O Chefe do Executivo manda publicar, nos termos da alínea 

6) do artigo 3.º e do n.º 1 do artigo 6.º da Lei n.º 3/1999 (Publi-

cação e formulário dos diplomas) da Região Administrativa 
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華人民共和國澳門特別行政區政府與歐洲聯盟關於民用航空若

干事項的協定》修訂案，以換文方式確認《協定》的克羅地亞文

版本，即二零一五年一月三十日及二零一七年八月二十九日的照

會的英文正式文本及相應的中、葡文譯本。

《中華人民共和國澳門特別行政區政府與歐洲聯盟關於民

用航空若干事項的協定》透過第44/2013號行政長官公告公佈於

二零一三年十二月十九日第五十一期《澳門特別行政區公報》第

一組。

二零一七年十二月七日發佈。

行政長官 崔世安           

Especial de Macau, a revisão do Acordo entre o Governo da 

Região Administrativa Especial de Macau da República Popu-

lar da China e a União Europeia sobre certos aspectos dos ser-

viços Aéreos, respeitante à confirmação da versão em língua 

croata do mesmo acordo, concluída por troca de Notas datadas 

de 30 de Janeiro de 2015 e 29 de Agosto de 2017, nos seus textos 

autênticos em língua inglesa, acompanhados da respectiva 

tradução para a língua chinesa e portuguesa. 

O Acordo entre o Governo da Região Administrativa Espe-

cial de Macau da República Popular da China e a União Euro-

peia sobre certos aspectos dos serviços Aéreos encontra-se pu-

blicado no Boletim Oficial da Região Administrativa Especial 
de Macau n.º 51, I Série, de 19 de Dezembro de 2013, através 

do Aviso do Chefe do Executivo n.º 44/2013.

Promulgado em 7 de Dezembro de 2017.

O Chefe do Executivo, Chui Sai On.
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GABINETE DO SECRETÁRIO PARA A ECONOMIA

E FINANÇAS

Despacho do Secretário para a Economia 
e Finanças  n.º 91/2017

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica da 

Região Administrativa Especial de Macau e, nos termos do artigo 

3.º do Regulamento Administrativo n.º 6/1999 e do n.º 1 da Ordem 

Executiva n.º 110/2014, da alínea d) do n.º 2 do artigo 3.º do Estatuto 

do Instituto de Promoção do Comércio e do Investimento de Macau, 

aprovado pelo Decreto-Lei n.º 33/94/M, de 11 de Julho, com as alte-

rações introduzidas pelos Decreto-Lei n.º 29/99/M, de 5 de Julho, e 

Regulamento Administrativo n.º 26/2017, o Secretário para a Eco-

nomia e Finanças manda:

1. Os artigos 3.º a 6.º e 8.º a 13.º do Estatuto Privativo do IPIM, 

aprovado pelo Despacho do Secretário para a Economia e Fi-

nanças n.º 1/2001, com nova redacção dada pelos Despachos do 

Secretário para a Economia e Finanças n.º 79/2004 e n.º 12/2008, 

passam a ter a seguinte redacção:

«Artigo 3.º

(Departamento de Actividades Promocionais e de 
Desenvolvimento de Convenções e Exposições)

1. As competências do Departamento de Actividades 

Promocionais e de Desenvolvimento de Convenções e 

Exposições consistem, principalmente, na promoção das 

actividades de comércio e investimento na RAEM; par-

ticipação no estudo e elaboração de políticas e medidas 

de promoção do desenvolvimento da indústria de conven-

ções e exposições, e elaboração do plano de actividades 

promocionais do IPIM, bem como a sua implementação; 

encaminhamento dos potenciais investidores na RAEM, 

identificados nas actividades de convenções e exposições, 

ao Departamento de Apoio ao Investidor.

2. O Departamento de Actividades Promocionais e de 

Desenvolvimento de Convenções e Exposições integra:

a) Divisão de Promoção de Convenções e Exposições 

Locais;

b) Divisão do Planeamento de Promoção Externa;

c) Divisão de Desenvolvimento da Indústria de Conven-

ções e Exposições.

d) [Revogada]

e) [Revogada]

3. Compete à Divisão de Promoção de Convenções e 

Exposições Locais, designadamente:

a) Apoiar na implementação do plano das actividades 

promocionais do IPIM, especialmente das actividades a 

ser realizadas na RAEM;

b) Prestar todos os serviços práticos e logísticos para 

assegurar a boa realização dos eventos de conferências e 

feiras na RAEM, sob a organização ou com a participação 

do IPIM.

經 濟 財 政 司 司 長 辦 公 室

第 91/2017號經濟財政司司長批示

經濟財政司司長行使《澳門特別行政區基本法》第六十四

條賦予的職權，並根據現行第6/1999號行政法規第三條及第

110/2014號行政命令第一款，以及經七月五日第29/99/M號法令

及第26/2017號行政法規修訂的七月十一日第33/94/M號法令核

准的《澳門貿易投資促進局章程》第三條第二款d）項的規定，作

出本批示。

一、經第79/2004號及第12/2008號經濟財政司司長批示修

改的第1/2001號經濟財政司司長批示核准的《澳門貿易投資促

進局內部規章》第三條至第六條及第八條至第十三條修改如下：

“第三條

（會展發展及活動推廣廳）

一、會展發展及活動推廣廳的職權主要是推廣澳門特別

行政區的貿易及投資活動；參與研究和制訂推動會議展覽

業發展的政策及措施，編製澳門貿易投資促進局推廣活動

計劃，並加以實施；將會展活動中識別的澳門特別行政區潛

在投資者引介至投資者服務廳。

二、會展發展及活動推廣廳下設：

a）本地會展促進處；

b）對外推廣籌劃處；

c）會展產業拓展處。

d）﹝廢止﹞

e）﹝廢止﹞

三、本地會展促進處的職權主要包括：

a）協助落實澳門貿易投資促進局推廣活動計劃，尤其在

澳門特別行政區舉辦的相關活動；

b）為確保澳門貿易投資促進局在澳門特別行政區舉辦或

參加的會議展覽活動的順利舉行，提供一切實務和後勤工

作。
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四、對外推廣籌劃處的職權主要包括：

a）協助落實澳門貿易投資促進局推廣活動計劃，尤其在

澳門特別行政區以外舉辦的相關活動； 

b）為確保澳門貿易投資促進局在澳門特別行政區以外舉

辦或參加的會議展覽活動的順利舉行，提供一切實務和後

勤工作。

五、會展產業拓展處的職權主要包括：

a）收集及分析會展數據，並協調澳門特別行政區會展資

訊的整合；

b）促進澳門特別行政區與外地會展業的交流與合作；

c）委派專人以“一站式服務”方式向有意在澳門特別行政

區籌辦活動的會展組織者提供支援及跟進服務；

d）協助編製推廣會議展覽活動的規章，並按相關規章向

參與會展活動的人士提供會展資助及支援。

第四條

（投資者服務廳）

一、投資者服務廳的職權主要是協助在澳門特別行政區

投資的投資者落實投資計劃，並協助在澳門特別行政區投

資的企業拓展業務；確保投資委員會及專責公證員所需的

行政輔助工作。

二、投資者服務廳下設：

a）投資促進處；

b）企業拓展服務處。

c）﹝廢止﹞

d）﹝廢止﹞

e）﹝廢止﹞

f）﹝廢止﹞

g）﹝廢止﹞

三、投資促進處的職權主要包括：

a）接待投資者，向有意在澳門特別行政區投資的個人或

企業提供營商環境、公共行政程序及開展投資計劃所涉及

法律法規的訊息； 

4. Compete à Divisão do Planeamento de Promoção Ex-

terna, designadamente:

a) Apoiar na implementação do plano das actividades 

promocionais do IPIM, especialmente das actividades a 

ser realizadas fora da RAEM;

b) Assegurar todos os trabalhos práticos e logísticos 

com vista à boa realização dos eventos de convenções e 

exposições fora da RAEM, sob a organização ou com a 

participação do IPIM.

5. Compete à Divisão de Desenvolvimento da Indústria 

de Convenções e Exposições, designadamente:

a) Recolher, analisar dados de convenções e exposições, 

bem como coordenar a integração das respectivas infor-

mações da RAEM;

b) Promover o intercâmbio e a cooperação na indústria 

de convenções e exposições entre a RAEM e o exterior;

c) Apoiar os organizadores de convenções e exposições 

que estejam interessados na organização de eventos na 

RAEM, em regime de «One Stop Service» personalizado 

de apoio e acompanhamento;

d) Apoiar na elaboração dos regulamentos e normas 

sobre a promoção de actividades de convenções e expo-

sições e prestar incentivo financeiro e apoio aos agentes 

envolvidos em actividades de convenções e exposições, em 

conformidade com as condições legais e regulamentares.

Artigo 4.º

(Departamento de Apoio ao Investidor)

1. Compete ao Departamento de Apoio ao Investidor, 

designadamente, apoiar os investidores na RAEM com 

vista à implementação dos seus projectos de investimento, 

assistir as empresas investidoras na RAEM na expansão 

de negócios e assegurar o apoio administrativo necessário 

ao funcionamento da Comissão de Investimentos e do No-

tariado Privativo.

2. O Departamento de Apoio ao Investidor integra:

a) Divisão da Promoção de Investimento; 

b) Divisão de Serviços para o Desenvolvimento Empre-

sarial.

c) [Revogada]

d) [Revogada]

e) [Revogada]

f) [Revogada]

g) [Revogada]

3. Compete à Divisão da Promoção de Investimento, de-

signadamente:

a) Acolher os investidores, facultando informações, às 

pessoas singulares ou empresas interessadas em investir 

na RAEM, sobre o ambiente de investimento, os procedi-

mentos administrativos e as leis e regulamentos relevantes 

para a implementação dos projectos de investimento;
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b）接收在澳門特別行政區投資意向及計劃，進行分析及

評估，派遣專責人員以“一站式服務”方式跟進，尤其包括

協助投資者與各相關公共實體建立溝通橋樑，安排舉行技

術會議；

c）轉介專責公證員跟進及處理商業登記及開業的各項程

序；

d）對於涉及重大投資或行政程序較複雜的投資項目，經

呈請執行委員會後轉介投資委員會進行跟進；

e）定期審視年度所跟進的投資項目，在相關報告書內載

明已落實和未被落實的投資計劃，列出後者落空或不成功

之原因，適時上呈報告作為改善本澳營商環境及政策的參

考；

f）確保投資委員會及專責公證員所需之行政輔助工作，保

證為投資委員會辦理一切編排有關會議程序的工作。

四、企業拓展服務處的職權主要包括：

a）向澳門特別行政區的企業提供業務拓展及市場開展所

需的支援服務；

b）按照第三條五款d）項所指的規章規定，向澳門特別行

政區的企業提供以電子商貿形式推廣業務的資助；

c）以開拓市場為目的，建立商業配對平台，在澳門貿易投

資促進局主辦或協辦的貿易投資推廣活動期間統籌及組織

商業配對活動；

d）向在籌辦企業階段的投資者提供臨時辦公室及公共辦

公設施，並負責設施及設備的維護。 

第五條

（離岸業務廳）

一、離岸業務廳的職權主要是參與研究和制訂離岸活動

政策；執行離岸業務相關法律和規章；接受非金融離岸的發

牌申請、進行研究及將結果通告；發出非金融離岸業務經營

准照；編製相關登記冊及知會澳門金融管理局；確保徵收非

b) Receber, analisar e avaliar as intenções e planos de 

investimento na RAEM, designando pessoal profissional 

para dar seguimento aos respectivos trabalhos através do 

«One Stop Service», designadamente apoiando em criar 

canais de comunicação entre os investidores e os órgãos 

administrativos competentes e organizar encontros técni-

cos; 

c) Encaminhar para o Notário Privativo os processos 

para registo comercial e início da actividade, para este dar 

seguimento necessário;

d) Encaminhar os projectos de investimento relevantes 

ou projectos que envolvem procedimentos administrativos 

mais complicados, para o acompanhamento da Comissão 

de Investimentos mediante proposta submetida à Comis-

são Executiva do IPIM;

e) Reflectir periodicamente os projectos de investimento 

a que foi dado seguimento durante o ano inteiro, discrimi-

nando no respectivo relatório os projectos implementados 

e os mal sucedidos, indicando os motivos que levaram ao 

fracasso dos últimos, informando superiormente, e de for-

ma atempada, o referido relatório que servirá de referência 

para o melhoramento do ambiente de investimento de Ma-

cau e a formulação de melhores políticas;

f) Assegurar o apoio administrativo necessário à Comis-

são de Investimentos e ao Notário Privativo, garantindo 

todos os trâmites inerentes ao agendamento das respecti-

vas reuniões da Comissão de Investimentos.

4. Compete à Divisão de Serviços para o Desenvolvi-

mento Empresarial, designadamente:

a) Prestar às empresas da RAEM serviços de apoio ne-

cessário ao desenvolvimento de negócios e exploração de 

mercados;

b) Conforme o disposto nos regulamentos e normas re-

feridos na alínea d), n.º 5 do artigo 3.º, prestar, às empresas 

da RAEM, o incentivo financeiro para a promoção de ne-

gócios em regime de comércio electrónico;

c) Tendo como objectivo a exploração de mercados, criar 

uma plataforma de bolsas de contacto, coordenar e orga-

nizar actividades de bolsas de contacto durante as activi-

dades promocionais do comércio e do investimento sob a 

organização ou co-organização do IPIM;

d) Proporcionar, aos investidores na fase de instalação 

preparatória de empresas, escritórios temporários e ins-

talações públicas de serviço, assegurando a manutenção 

dessas instalações e equipamentos.

Artigo 5.º

(Departamento de Serviços Offshore)

1. Compete ao Departamento de Serviços Offshore, 

designadamente, participar nos estudos e na formulação 

das políticas relativas às actividades offshore; implementar 

as leis e regulamentos relacionados com as actividades 

offshore; receber e analisar os pedidos de licenciamento 

do sector offshore não financeiro, e comunicar dos resul-
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金融離岸業務機構的開辦費及運作費；協助公共實體以推

廣澳門離岸業務為宗旨的活動。

a）﹝廢止﹞

b）﹝廢止﹞

c）﹝廢止﹞

二、離岸業務廳下設離岸業務監管處。

三、離岸業務監管處的職權主要包括：

a）根據規範離岸業務，以及預防及遏止清洗黑錢及資助

恐怖主義犯罪法律和規章，對離岸商業服務機構和離岸輔

助服務機構進行監察；

b）就違反上項法律和規章規定的行為進行實況筆錄、組

成卷宗，並編寫報告書，提起法律程序；

c）就針對由澳門貿易投資促進局負責監管的離岸業務機

構的運作而提出的投訴和異議進行分析，調查其理據及採

取適當的措施。

第六條

（葡語市場經貿促進廳）

一、葡語市場經貿促進廳的職權主要是為促進澳門特別

行政區作為中國與葡語國家商貿合作服務平台提供協助，參

與研究和制訂推動發展的政策及措施；協助宣傳及推廣葡

語國家市場及投資環境；促進中國內地、澳門與葡語國家企

業之間拓展業務及經貿合作。

a）﹝廢止﹞

b）﹝廢止﹞

c）﹝廢止﹞

二、葡語市場經貿促進廳下設：

a）經貿項目處；

tados de análise; emitir as licenças do sector offshore não-

-financeiro da RAEM; elaborar o cadastro do sector offshore 

não financeiro, efectuando as comunicações devidas à 

Autoridade Monetária de Macau; assegurar a cobrança 

das taxas de instalação e funcionamento relativamente às 

actividades offshore não financeiras; colaborar com ou-

tras entidades públicas para a realização das actividades 

que tenham por objecto a promoção do sector offshore da 

RAEM.

a) [Revogada]

b) [Revogada]

c) [Revogada]

2. O Departamento de Serviços Offshore integra a Divi-

são de Fiscalização dos Serviços Offshore.

3. À Divisão de Fiscalização dos Serviços Offshore com-

pete, nomeadamente:

a) Efectuar a supervisão das instituições de serviços co-

merciais e de serviços auxiliares offshore em conformida-

de com as disposições legais e regulamentares que regulam 

o sector, assim como as disposições legais e regulamenta-

res sobre a prevenção e repressão dos crimes de branquea-

mento de capitais e de financiamento ao terrorismo;

b) Efectuar autos de notícia relativos às infracções das 

disposições legais e regulamentares referidas na alínea an-

terior, instruir os processos a respeito, elaborar relatórios 

e instaurar processos legais;

c) Analisar as queixas e reclamações apresentadas sobre 

o funcionamento das instituições de serviços offshore 

cuja fiscalização caiba ao IPIM, efectuando a investigação 

sobre os respectivos fundamentos e tomando as medidas 

adequadas.

Artigo 6.º 

(Departamento de Promoção Económica e Comercial 
com os Mercados Lusófonos)

1. Compete ao Departamento de Promoção Económica 

e Comercial com os Mercados Lusófonos, designadamen-

te, prestar apoio à promoção da RAEM como Plataforma 

de Serviços para a Cooperação Comercial entre a China 

e os Países de Língua Portuguesa (PLPs), participação no 

estudo e elaboração das políticas e medidas de promoção 

do seu desenvolvimento; apoiar na publicidade e promo-

ção dos mercados dos países lusófonos e do seu ambiente 

de investimento; promover a expansão de negócios e as 

actividades de cooperação económica e comercial entre as 

empresas da China Continental, da RAEM e dos países 

lusófonos.

a) [Revogada]

b) [Revogada]

c) [Revogada]

2. O Departamento de Promoção Económica e Comer-

cial com os Mercados Lusófonos integra:

a) Divisão dos Projectos Económicos e Comerciais; 
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b）市場推廣處。

三、經貿項目處的職權主要包括：

a）為促進澳門特別行政區作為中國與葡語國家商貿合作

服務平台，進行與經貿相關的研究、規劃及建議採取相應措

施；

b）收集及整理與葡語國家有關的投資項目，有系統地建

立相關經貿資料庫，向企業發放及推廣與葡語市場投資環

境相關的資訊，並提供拓展業務的支援服務；

c）促進與葡語市場的經貿發展，確保與本地及外地公共

部門聯繫，以協調向企業提供發展葡語市場所需的服務；

d）負責澳門貿易投資促進局職權所需的正式語文翻譯工

作；

e）協調澳門貿易投資促進局在葡語國家的分支機構及其

他形式代表處的活動。

四、市場推廣處的職權主要包括：

a）協助推廣澳門特別行政區作為中國與葡語國家商貿合

作服務平台的角色、組織或參與組織代表團前往中國內地

或葡語國家考察、舉辦經貿推廣活動，尤其聯繫組織企業參

與經貿會議及展覽、招商及考察活動；   

b）宣傳及推廣葡語國家市場、投資環境及發放經貿等資

訊，促進中國內地、澳門與葡語國家企業之間的經貿合作及

交流，並籌劃區域及國際性的聯合推廣工作。

第八條

（研究及資料處）

一、研究及資料處是澳門貿易投資促進局屬下一個提供

技術援助的組織，尤其負責經貿的研究及分析，以及向從事

經貿活動的人士提供資料。

b) Divisão de Promoção de Mercados.

3. Compete à Divisão dos Projectos Económicos e Co-

merciais, designadamente:

a) Efectuar estudos e planeamento nas respectivas áreas 

económicas e comerciais e sugerir medidas a adoptar 

com vista a promover a RAEM como uma Plataforma de 

Serviços para a Cooperação Comercial entre a China e os 

Países de Língua Portuguesa;

b) Recolher e organizar os projectos de investimento 

relacionados com os Países de Língua Portuguesa, criar 

de forma sistemática a respectiva base de dados nas áreas 

económicas e comerciais, divulgar e publicitar, às empre-

sas, as informações a respeito dos mercados e do ambiente 

de investimento nos Países de Língua Portuguesa e prestar 

serviços de apoio na exploração de negócios; 

c) Promover o desenvolvimento económico e comercial 

com os Países de Língua Portuguesa, assegurar a ligação 

com os serviços públicos locais e do exterior com vista 

à articulação dos serviços prestados às empresas no que 

respeita ao desenvolvimento dos mercados dos Países de 

Língua Portuguesa;

d) Assegurar os trabalhos de tradução em línguas ofi-

ciais, necessários ao exercício das competências do IPIM;

e) Coordenar as actividades das sucursais e outros pos-

tos de representação do IPIM nos Países de Língua Portu-

guesa.

4. Compete à Divisão de Promoção de Mercados, desig-

nadamente:

a) Apoiar na promoção da função da RAEM como 

Plataforma de Serviços para a Cooperação Comercial en-

tre a China e os Países de Língua Portuguesa; organizar 

delegações, ou participar na sua organização, para visitas 

de estudo à China Continental ou aos Países de Língua 

Portuguesa; realizar actividades de promoção económica e 

comercial contactando e organizando, especialmente, em-

presas para participar nas convenções e exposições comer-

ciais e nas actividades de captação de negócios e visitas de 

prospecção; 

b) Publicitar e promover os mercados e o ambiente de 

investimento dos Países de Língua Portuguesa, assim 

como divulgar as informações económicas e comerciais 

em referência, promover a cooperação e o intercâmbio em-

presarial entre a China Continental, a RAEM e os Países 

de Língua Portuguesa e planear os trabalhos de promoção 

conjunta no contexto regional e internacional. 

Artigo 8.º

(Gabinete de Estudos e Documentação)

1. O Gabinete de Estudos e Documentação é a subuni-

dade orgânica de apoio técnico do IPIM, designadamente 

no âmbito dos estudos e análise económica e comercial e 

da disponibilização de documentação aos agentes econó-

micos e comerciais.
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二、研究及資料處的職權主要包括：

a）﹝......﹞

b）﹝......﹞

c）對經貿政策進行分析，為落實政策提供意見；

d）﹝......﹞

e）編製澳門貿易投資促進局的工作方針、活動計劃和有

關的執行報告；

f）﹝......﹞

g）﹝......﹞

h）﹝......﹞

i）為著澳門貿易投資促進局對外交往，提供澳門特別行政

區及相關市場的經貿資料。

三、﹝廢止﹞

第九條

（投資居留及法律廳）

一、投資居留及法律廳的職權主要是依照法律法規處理

澳門特別行政區臨時居留許可的申請，並為有關申請的行

政程序及法律程序提供輔助服務，執行臨時居留許可範疇

的相關法律法規；以及分析和研究澳門貿易投資促進局法

律方面的事項，提供法律技術支援。

二、投資居留及法律廳下設：

a）居留事務處；

b）法律事務處。

c）﹝廢止﹞

d）﹝廢止﹞

三、居留事務處的職權主要包括：

a）依照法律法規分析及處理澳門特別行政區臨時居留許

可的申請，確保製定相關卷宗和開展相關的行政程序；

b）處理臨時居留許可申請的變更及執行臨時居留許可範

疇的相關法律法規；

c）與其他公共機構聯繫，協調臨時居留許可申請的工作。

2. Compete ao Gabinete de Estudos e Documentação, 

designadamente:

a) [...]

b) [...]

c) Proceder à análise das políticas económicas e comer-

cias e prestar opiniões sobre a sua implementação;

d) [...]

e) Elaborar as linhas de acção, o plano de actividades e 

o respectivo relatório de execução do IPIM;

f) [...]

g) [...]

h) [...]

i) Fornecer informações económicas e comerciais da 

RAEM e dos outros mercados relacionados, para os efei-

tos de promoção do intercâmbio do IPIM com o exterior.

3. [Revogada]

Artigo 9.º

(Departamento Jurídico e de Fixação de Residência)

1. Compete ao Departamento Jurídico e de Fixação de 

Residência, designadamente, processamento dos pedidos 

de fixação de residência temporária na RAEM de acordo 

com as disposições legais e regulamentares, prestação dos 

serviços de apoio aos procedimentos administrativos e ju-

rídicos dos respectivos pedidos, implementação das leis e 

regulamentos respeitantes à autorização de fixação de resi-

dência temporária, análise e estudo dos assuntos jurídicos 

do IPIM e prestação do apoio técnico-jurídico.

2. O Departamento Jurídico e de Fixação de Residência 

integra:

a) Divisão dos Assuntos de Fixação de Residência;

b) Divisão dos Assuntos Jurídicos.

c) [Revogada]

d) [Revogada]

3. Compete à Divisão dos Assuntos de Fixação de Resi-

dência, designadamente:

a) Analisar e processar os pedidos de autorização de fi-

xação de residência temporária na RAEM de acordo com 

as leis e regulamentos vigentes, assegurando a instrução 

dos respectivos processos e o desenvolvimento dos proce-

dimentos administrativos relacionados;

b) Processar os pedidos de alterações em referência à fixa-

ção de residência temporária e proceder à aplicação das leis 

e regulamentos sobre a autorização de fixação de residência 

temporária;

c) Contactar com outros serviços públicos para a coor-

denação dos trabalhos em relação aos pedidos de fixação 

de residência temporária.
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四、法律事務處的職權主要包括：

a）對澳門貿易投資促進局依職權履行職務提供法律意

見，尤其是有關行政行為的合法性及行政合同的合法性方面

的意見；

b）對要求徵詢澳門貿易投資促進局意見的法規草案發表

意見。

第十條

（公共關係及對外合作廳）

一、公共關係及對外合作廳的職權主要是拓展澳門貿易投

資促進局與澳門特別行政區及外地的政府機構、貿易投資

促進機構、商會及同類組織等的聯繫，並協助澳門特別行政

區工商界與之聯繫；研究及擬定與外地實體簽訂的協議書，

並負責相關的協調、統籌及跟進工作；處理與澳門貿易投資

促進局相關的投訴及意見。

a）﹝廢止﹞

b）﹝廢止﹞

c）﹝廢止﹞

二、公共關係及對外合作廳下設：

a）公共關係及出版處；

b）內地事務處。

三、公共關係及出版處的職權主要包括：

a）負責澳門貿易投資促進局宣導工作，包括與澳門特別

行政區及外地媒體溝通；

b）與澳門特別行政區的公共機構、外地的政府機構、外國

駐澳門特別行政區領事館及政府機關，以及各地商協會聯繫

及溝通；

c）確保澳門貿易投資促進局舉辦及參與活動的公關接待

工作；

d）確保澳門貿易投資促進局刊物、推廣宣傳單張及廣告

的設計、製作及刊載。

四、內地事務處的職權主要包括：

a）協調及管理澳門貿易投資促進局駐內地的聯絡處/代表

處的日常工作，推進其開展業務；

4. Compete à Divisão dos Assuntos Jurídicos, designa-

damente:

a) Emitir pareceres jurídicos sobre o uso das competên-

cias atribuídas ao IPIM, em particular sobre a legalidade 

dos actos administrativos e dos contratos administrativos; 

b) Elaborar pareceres do IPIM a pedido dos outros ser-

viços competentes, sobre os projectos de leis e regulamen-

tos relacionados.

Artigo 10.º

(Departamento das Relações Públicas e de 
Cooperação Externa)

1. Compete ao Departamento das Relações Públicas 

e de Cooperação Externa, designadamente, promover e 

desenvolver as ligações com os diversos serviços gover-

namentais, instituições de promoção do comércio e do 

investimento, associações empresariais e organizações 

similares da RAEM e do exterior e ajudar a comunida-

de empresarial da RAEM a desenvolver ligações com as 

referidas entidades; proceder ao estudo e elaboração de 

acordos a celebrar com as entidades externas e assegurar a 

respectiva coordenação, planeamento e acompanhamento; 

lidar com as queixas e opiniões em relação aos trabalhos 

do IPIM. 

a) [Revogada]

b) [Revogada]

c) [Revogada]

2. O Departamento das Relações Públicas e de Coope-

ração Externa integra:

a) Divisão das Relações Públicas e de Publicações;

b) Divisão para os Assuntos do Interior da China.

3. Compete à Divisão das Relações Públicas e de Publi-

cações, designadamente: 

a) Responsabilizar-se pelos trabalhos de promoção e pu-

blicidade do IPIM, incluindo a comunicação com os mídia 

da RAEM e do exterior;

b) Contactar e comunicar com as entidades públicas da 

RAEM, os organismos governamentais do exterior, os 

consulados e delegações governamentais do exterior acre-

ditados na RAEM e as câmaras de comércio e associações 

comerciais das outras regiões;

c) Assegurar todos os arranjos protocolares e de acolhi-

mento durante as actividades organizadas pelo IPIM, ou 

com a sua participação; 

d) Assegurar a concepção e produção de publicações, 

panfletos informativos e anúncios do IPIM, assim como a 

sua publicação.  

4. Compete à Divisão para os Assuntos do Interior da 

China, designadamente:

a) Coordenar e gerir os trabalhos diários dos Gabinetes 

de Ligação/Representação do IPIM no Interior da China e 

impulsionar o desenvolvimento das suas actvidades;
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b）向內地宣傳和推介澳門特別行政區的投資環境與營商

優勢；

c）促進與內地在經貿方面的聯繫與互動，進一步深化兩

地合作及交流；

d）協助澳門特別行政區企業開拓及發展內地市場，並提

供諮詢和協助；

e）引導內地企業投資澳門特別行政區，促進澳門產業適

度多元化發展；

f）協助內地企業利用澳門特別行政區的平台優勢，開拓葡

語國家及其他海外市場。

第十一條

（行政及人力資源處）

一、行政及人力資源處的職權主要包括：

a）負責人事管理的行政事務，協助制定內部人力資源的

發展及管理規劃； 

b）組織各工作人員之個人檔案，並使之保存最新資料；

c）處理人員的報酬、津貼以及扣除的事務；

d）發佈職務命令和內部通告，並將之整理及存檔；

e）負責接待、一般文書處理及收發文件的登記工作；

f）支援各附屬單位的雜務及車輛接載工作，並監管有關

的執行人員。

二、﹝廢止﹞

第十二條

（財政及財產處）

財政及財產處的職權主要包括：

a）核對、分類和處理收支文件，審查開支的合法性，確保

遵循現行的公共財政管理制度及相關法律規定，並執行會計

處理及出納活動； 

b) Divulgar e promover o ambiente de investimento e 

vantagens na exploração de negócios na RAEM junto das 

diversas regiões do Interior da China; 

c) Promover as ligações e interacções económicas e co-

merciais com o Interior da China, aprofundando a coope-

ração e o intercâmbio bilaterais;

d) Apoiar as empresas da RAEM na exploração e de-

senvolvimento do mercado do Interior da China, prestan-

do serviços de consultaria e assistência;

e) Orientar as empresas do Interior da China no seu 

investimento na RAEM, promovendo a diversificação ade-

quada das indústrias de Macau;

f) Prestar apoio às empresas do Interior da China na sua 

exploração dos mercados dos PLPs e outros mercados ul-

tramarinos através de capitalizar as vantagens da RAEM 

como plataforma. 

Artigo 11.º

(Divisão Administrativa e de Recursos Humanos)

1. Compete à Divisão Administrativa e de Recursos Hu-

manos, designadamente:

a) Responsabilizar-se pela gestão do pessoal e dos 

assuntos administrativos, prestar apoio na definição de 

planeamentos de desenvolvimento e de gestão de recursos 

humanos internos; 

b) Organizar e manter actualizados os processos indivi-

duais dos trabalhadores;

c) Processar os assuntos relacionados com os vencimen-

tos, subsídios e deduções dos trabalhadores;

d) Promover a difusão, organização e arquivo das ordens 

de serviço e circulares;

e) Responsabilizar-se pelos trabalhos de atendimento, 

processamento de expediente geral e registos de envio e 

recebimento dos documentos;

f) Prestar assistência às outras subunidades nos serviços 

gerais e de transporte, supervisionando os trabalhadores 

encarregados dos respectivos trabalhos.

2. [Revogada]

Artigo 12.º

(Divisão Financeira e de Patrimónios)

Compete à Divisão Financeira e de Patrimónios, desig-

nadamente:

a) Autenticar, classificar e processar os documentos de 

receitas e despesas, apreciar a legalidade das despesas, 

assegurando a sua observância do actual Regime de Ad-

ministração Financeira Pública e das respectivas leis e 

regulamentos, executar as operações de processamento 

contabilístico e de tesouraria;
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b）確保財產管理、編製財產及設備清冊，使之保存最新

資料；

c）﹝......﹞

d）負責設施、設備及車輛的保存、安全及保養工作；

e）﹝......﹞

f）﹝廢止﹞

g）﹝廢止﹞

第十三條

（電腦資訊處）

電腦資訊處的職權主要包括：

a）﹝......﹞

b）﹝......﹞

c）﹝......﹞

d）﹝......﹞

e）﹝......﹞

f）﹝......﹞”

二、經第79/2004號及第12/2008號經濟財政司司長批示修

改的第1/2001號經濟財政司司長批示核准的《澳門貿易投資促

進局內部規章》第二十三條所指的人員編制，由附於本批示並屬

其組成部分的附表替代。

三、廢止經第79/2004號及第12/2008號經濟財政司司長批

示修改的第1/2001號經濟財政司司長批示核准的《澳門貿易投

資促進局內部規章》第七條、第九——A條及第十三——A條。

四、本批示自二零一八年一月一日起生效。

經濟財政司司長 梁維特

––––––––––

附件

澳門貿易投資促進局人員編制

（《澳門貿易投資促進局內部規章》第二十三條）

職級 職位

高級經理 6

經理 16

b) Assegurar a gestão de patrimónios, proceder ao in-

ventário dos bens e equipamentos, mantendo-o sempre 

actualizado;

c) [...]

d) Assegurar a conservação das instalações, equipamen-

tos e automóveis e os trabalhos relacionados com a sua 

segurança e manutenção;

e) [...]

f) [Revogada]

g) [Revogada]

Artigo 13.º

(Divisão de Apoio Informático)

À Divisão de Apoio Informático compete, designada-

mente:

a) [...]

b) [...]

c) [...]

d) [...]

e) [...]

f) [...]»

2. O quadro do pessoal referido no artigo 23.º do Estatuto Pri-

vativo do IPIM, aprovado pelo Despacho do Secretário para a 

Economia e Finanças n.º 1/2001, com a nova redacção dada pelos 

Despachos do Secretário para a Economia e Finanças n.º 79/2004 

e n.º 12/2008, é substituído pela tabela anexa ao presente despa-

cho, do qual faz parte integrante do despacho.

3. São revogados os artigos 7.º, 9.º-A e 13.º-A do Estatuto Pri-

vativo do IPIM, aprovado pelo Despacho do Secretário para a 

Economia e Finanças n.º 1/2001, com nova redacção dada pelos 

Despachos do Secretário para a Economia e Finanças n.º 79/2004 

e n.º 12/2008. 

 4. O presente despacho entra em vigor no dia 1 de Janeiro de 

2018.

O Secretário para a Economia e Finanças, Leong Vai Tac.

––––––––––

ANEXO

Quadro de pessoal do IPIM
(a que se refere o artigo 23.º do Regulamento Interno do IPIM)

Categorias Lugares

Director 6

Director-adjunto 16
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職級 職位

高級技術員 94

技術員 30

助理技術員 48

行政文員 15

輔助人員 15

總數 224

社 會 文 化 司 司 長 辦 公 室

第 127/2017號社會文化司司長批示

社會文化司司長行使《澳門特別行政區基本法》第六十四

條賦予的職權，並根據經七月二十九日第42/96/M號法令、十一

月十七日第47/97/M號法令及第26/2016號行政法規修改的八月

二十八日第45/95/M號法令第四十七條，以及第6/1999號行政法

規《政府部門及實體的組織、職權與運作》第五條第二款，結合

第112/2014號行政命令第一款的規定，作出本批示。

一、旅遊學院開辦授予文憑及學士學位的課程的學費如下：

學生所屬國家或地區
每年學費

（澳門幣）

每一學分的學費

（澳門幣）

中國

澳門特別行政區 24,000.00 820.00

內地 28,800.00 980.00

台灣 28,800.00 980.00

香港特別行政區 28,800.00 980.00

其他國家或地區 37,400.00 1,270.00

二、本批示自公佈日起生效，並適用於2018/2019學年起入讀

旅遊學院的學生。

二零一七年十二月十一日

社會文化司司長 譚俊榮

Categorias Lugares

Técnico superior 94

Técnico 30

Adjunto-técnico 48

Administrativo 15

Auxiliar 15

Total 224

GABINETE DO SECRETÁRIO PARA OS ASSUNTOS

SOCIAIS E CULTURA

Despacho do Secretário para os Assuntos 
Sociais e Cultura n.º 127/2017

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 

da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 

artigo 47.º do Decreto-Lei n.º 45/95/M, de 28 de Agosto, alterado 

pelo Decreto-Lei n.º 42/96/M, de 29 de Julho, pelo Decreto-Lei 

n.º 47/97/M, de 17 de Novembro, e pelo Regulamento Admi-

nistrativo n.º 26/2016, e do n.º 2 do artigo 5.º do Regulamento 

Administrativo n.º 6/1999 (Organização, competências e fun-

cionamento dos serviços e entidades públicos), conjugados com 

o n.º 1 da Ordem Executiva n.º 112/2014, o Secretário para os 

Assuntos Sociais e Cultura manda:

1. Os preços das propinas dos cursos que conferem diplomas 

e grau de licenciatura ministrados pelo Instituto de Formação 

Turística, doravante designado por IFT, são os seguintes:

País ou região de origem 
dos estudantes

Preço das pro-
pinas anuais
(em patacas)

Preço da propi-
na por unidade 

de crédito
(em patacas)

China

Reg ião Ad m i n i s -

trativa Especial de 

Macau 24.000,00 820,00

Interior da China 28.800,00 980,00

Taiwan 28.800,00 980,00

Reg ião Ad m i n i s -

trativa Especial de 

Hong Kong 28.800,00 980,00

Outros países e regiões 37.400,00 1.270,00

2. O presente despacho entra em vigor no dia da sua publi-

cação, sendo aplicável aos alunos que comecem a frequentar o 

IFT a partir do ano lectivo 2018/2019.

11 de Dezembro de 2017.

O Secretário para os Assuntos Sociais e Cultura, Alexis, 
Tam Chon Weng.
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